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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Ruji São Raiimiiulo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 006/2021

REGIDO PELA LEI NA 8.666/93. Decrclo Federal n" 9.412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI

COMPLEMENTAR 123/2006. LEI COMPLEMENTAR N‘' 147/2014. LEI COMPLEMEN'I‘AR

155/2016 E DECRETO FEDERAL N° 9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGAO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO
2010001/2021

TIPO DE LICITAÇAO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR VALOR GLOBAL Execução indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de Empresa Especializada na Execução de Serviços de Pavimentação em AAUQ em

Diversas Vias Urbanas do Município de Buriticupu/MA.

Valor Estimado Total: RS 17.615.573,66 (dezessete milhões seiscentos e quinze mil quinhentos e

setenta c três reais e sessenta e seis centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Preíeilura Municipal de Buriticupu/MA, localizada na Rua São

Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

DATA: 10/12/2021 (Abertura da Sessão)

HORA; 08:00hs (oito horas) horário local.

SL NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFEREN'FES A ESTA CONCORRÊNCIA SERÃO

REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA. QUE SE SEGUIR.

DIA. HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇ.ÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira

HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário de Brasília).

LOCAL: Saia de Licitações da Prefeitura Municipal de Burilicupu, localizada na Rua São

Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burilicupu/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Biiriticupu/MA

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N” 006/2021

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por intermédio da Assessoria Jurídica da

Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n° 213 de 26 de agosto de 2021

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 10 de dezembro
de 2021, às 081i:00min. na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

localizada na Rua São Raimundo, n‘* 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, a

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA n° 006/2021. na forma de execução indireta, sob

regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por

meio do processo administrativo n° 2010001/2021. devidamente autorizado, regida pela Lei
Federal 8.666/1993, Decreto Federal n° 9.412/2018. Lei Complementar n° 123/2006, Lei

Complementar 147/2014. Lei Complementar n‘^ 155/2016. Decreto Federa! n° 9.412/2018 e

demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a

documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à

abertura da sessão pública.

1. OBJETO

Contratação de Empresa Especializada na E.xecução de Serviços de Pavimentação em AAUQ
em Diversas Vias Urbanas do Município de Buriticupu/MA, conforme, conforme especificações e

condições no ANEXO 1 do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 17.615.573,66 (dezessete milhões

seiscentos e quinze mil quinhentos e setenta e três reais e sessenta e seis centavos),

conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico ~ ANEXO I do presente
Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem

de Serviço.

1.1.
r

2, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da

Lei. devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente

de Licitação Julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de

Buriticupu. 0 licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou

irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não lerá efeito de recurso.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

2.3. A impugnação feita tempestivamenle pelo licitante não o impedirá de participar desta

Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer

impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA. mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via. no
horário das 8:ÜOhs às 14:00hs (horário local) ou através do e-mail
CDlburiticunu2021 2mail.com.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em

favor da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. CNPJ n° 01.612.525/0001-40. em valor

correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro

ou cin títulos da dívida pública. seguro-gai'antia ou llança bancária, conforme disposto no

"caput" e § 1 ° do Art. 56. da Lei Federal n° 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

deílnido pelo Ministério da Fazenda,

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Burilicupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado
do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula
de atualização financeira, de imprescritibiiidade. inalienabiiidade e de irrevogabilidade. assim
como prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de

Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização

financeira, de imprescritibiiidade. inalienabiiidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope
11. 01 Documentos de Habilitação.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar,

direta ou indiretamente, desta licitação:

3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação Judicial ou extrajudicial que

impossibilite o cumprimento do contraio, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação Judicial e

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo Juízo
competente c em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação econômico-Unanceira estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas

Jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e

com sócios comuns concorrendo entre si. empresas estrangeiras que não funcionem no

país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação

demanda a prestação de serviços de forma habitual  e pessoal, mediante subordinação
hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art.
97 da Lei n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quisei-em se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar Junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos,

credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser
procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo
representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste
Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato
Constitutivo ou Contraio Social da empresa com suas eventuais alterações, desde que
consolidada, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porem sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará

comprovando esta qualidade através do Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente,

acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006. no presente certame deve apresentar

juntainenle com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas

alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internei ou fac-
símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por

membro da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e

nem de um mesmo representante para mais de urna empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de

reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências

previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto
como ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia. hora e locai indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão,

através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados.

02 (dois) envelopes, a saber:

ENVELOPE N® 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n“ 006/2021 - Data: 10/12/2021.

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA 006/2021 - Data: 10/12/2021.

“PROPOSTA DE PREÇOS”
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/000I-4Ü

Rua São Raimundo, n" ÜI, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticiipu/MA

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do

endereço Rua São Raimundo, n° 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em originai ou cm qualquer processo

de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua

verlTicaçâo no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes
documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,

devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova

da diretoria em exercício c do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas:

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento

equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal c Seguridade Social,

mediante apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social. Pessoa
Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n°
1751. de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;a.
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Rusi São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Biiriticupii/MA

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva coin efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certiílcado de Regularidade do FGTS - CRF. emitido pela Cai.xa Econômica Federal

- CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura

e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto,

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identilleação do profissional, mediante ART de

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa

Física e Jurídica ou mediante Declaração de Contratação futura mediante anuência

do profissional,

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação

será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão

do CAU. devidamente atualizados

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: profissional de nível superior.

ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva

Certidão de Acervo Técnico - CAT. expedidas pelo CREA e/ou CAU. comprovando

ter executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta,

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada,
serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação

técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Rainiuiido, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá

substituir 0 responsável técnico por novo proUssional. com a prévia e escrita
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo

técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Atestado de Capacidade Técnica-operacional. fornecido por pessoa Jurídica de

direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços

pertinentes ao objeto da licitação

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta.

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

●  Publicados em Diário OUcial: ou

●  Publicados em jornal de grande circulação: ou

●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a.l .2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

●  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abeitura c de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

●  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
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a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG).

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVLL A

LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍ VEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço;

a.2. 1 .1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito
de efetuar os cálculos:

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de

cálculo correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer
do ano-calendário. mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981. de

20/01/1995. deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do

Livro Caixa de acordo com. a Instrução Normativa da Receita Federal °

1.420/2013 algumas pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro

presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato

SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real e INRFB
2.003/2021.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,

b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em

que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certiflque-se que a empresa

está apta. econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V. de que não possui, em seu quadro de

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
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insalubre e de 16 (dezesseis) anos ein qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a

partir dos 14 (catorze) anos. cumprindo o disposto no inciso XXXIll. art.7°. da

Constituição Federal de 1988.

b) Declaração do licitante de que. caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos,

acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que

dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal
9.450. de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual n° 9.116 de 1 1 de janeiro de 2010

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que

será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade llsca! e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do

licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e
deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado

em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as

despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico -

ANEXO 1 do Edital, com preços unitários, parciais  e totais:

c) Cronograma Físico-Financeiro. de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico - ANEXO I do Edital:

d) O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da

Ordem de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo. 60 (sessenta) dias contados da data-

limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64. § 3®, da Lei Federal n°
8.666/1993;

0 Composição de BDI. conforme modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio

desde que contenha todas as informações solicitadas,

f. 1) O BDl. que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,

deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente

detalhada sua composição.

n'
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f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDl com base em fórmula sugerida
no Anexo IX. levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos

impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com  o especificado no Orçamento
Analítico da obra. constando unidades e insuinos com respectivos consumos.

Apresentar, discriminadamcnte. percentuais de BDl  e Encargos Sociais aplicados.
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde

que contenha todas as informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou

modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são

exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos

encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de insumos e de serviços,

h Na composição do BDl, percentual de ISS compatível coni a legislação tributária

do município de Buriticupu, observ ando a forma de definição da base de cálculo do

tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS,

(luc será um percentual pronorcíonal entre o limite máximo dc 5% estabelecido no

art. 8A inciso II. da Lei Complementar n** 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado

pelo art. 88 do Ato das Disnosicão Constitucionais Transitórias. (Acórdão n*'

2622/2013 - TCU - Plenário).

k) As empresas sujeitas ao re2ime de tributação de incidência não cumulativa de

PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração dc contribuições sociais

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDl

correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de

compensação dos critérios previstos no art. 3** das Lei ns. 10.637/2002 c 10.833/2003,

de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam

os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n** 2622/2013 - TCU -

Plenário).

I) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais dc

ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDl que sejam compatíveis

com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo T da

Lei Complementar n** 123/2006, bem como Que a composição dc encargos sociais não

inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas dc

recolhimento (Scsi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, $3" da referida Lei

Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

Página 11 de 55



./2021

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000U40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

“c”, “f’ e “g” e “h”. serão assinados pelo5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”,

representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b”

do presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

e Resolução n® 282/CONFEA. de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em

algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão,

tomando-se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste

Edital e os preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras. emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,

principalmentc em relação a preços unitários.

5.3.3.I. Para os fins deste item. entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou

raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito:

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do

texto da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja

adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais

despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas

e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

legislação cm vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,

gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à

execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
ellcicncia e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de

alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção

incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade

requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante
deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão

de obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação

I
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técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em

função das composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Burilicupu poderá solicitar

às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante
aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão

ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNP.1 constante

nos documentos de Habilitação.

5.3.11. C aso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam
superiores ao indicado neste edital, prevalecerá  o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de

habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela

Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a
documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que

apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não
atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso. sem

prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. I lavendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa

ou empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da
Lei Complementar n°. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de

interpor recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das
concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5. a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e

comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a

data, hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente
fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda
e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.
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6.1.8. Envelopes não rcciamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,

serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, ilxar o

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas

escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação. conforme disposto no §3. do art. 48. da
Lei Federal n” 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes

habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas

participantes habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes

para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de
Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que

cumprirem inlegralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da

planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha

orçamentária da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. constante no Anexo 1 deste Edital.

6.2.3. Verit1cando-se discordância entre o preço unitário e o total do item. prevalecerá o

primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da

Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária,

prevalecerá o primeiro: ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso
predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será
desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total

do serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a

aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta
com as dimensões, colas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo

com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e. conferido o

direito de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate,

será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06. assim considerado quando as propostas

apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores

em até lO % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o
direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44. §1° e Art. 45. Inciso 1

da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão dcsclassillcadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48. incisos 1 e 11 da Lei n.° 8.666/93:
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a) Nào atendam as exigências deste edital:

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente

inexequíveis. assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado e que os coeficientes de produtividade sào compatíveis com a execução do objeto:

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante
do Anexo I do Presente Edital:

6.2.7.2. ü ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta,

no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

Ó.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor  a que se referem os subitens a e b, será

exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades

previstas no § 1" do art. 56 da Lei 8.666/93. igual á diferença entre o valor resultante do item

6.2.7.3 e 0 valor da correspondente proposta.

Ó.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias

úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas de inabilitação ou desclassiílcação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento:

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das

condições exigidas neste Edital:

6.2.7.S. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de

apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global:

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art.
109 da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu

julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação

adjudicar o objeto da licitação globalmcnte ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
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Superior do Município dc Buriticupu, Estado do Maranhão para. se for o caso. proceder à

homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu. poderá revogar a licitação

por razões de interesse público, devendo anulá-la. de ofício ou por provocação de terceiros,

quando o motivo assim Justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ata. nos casos de:

a) Habilitação ou inabililação do licitante;

b) .lulgamento das propostas:

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada
com o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu- na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993. no prazo de 10 (dez)

dias úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido.

t

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante

vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente

licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para

assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

9.3. .A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido no item 9.2. caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida,

acarretando a niilidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a

Prefeitura Municipal dc Buriticupu convocará, segundo a ordem de classificação, outras
licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova

licitação.

¥f
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9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de

conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os

requisitos dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

9.6. O contratado llca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fízerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do

presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, para acompanhar a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela

Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus

anexos, além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar

as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
ane.xos.

11. PAGAMENTO

11.l. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida cm nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta) dias. contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.
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11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o

início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com

base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA. acompanhada da solicitação de pagamento {Anexo VII). e das certidões

negativas de débito junto ao INSS. FGTS. Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal

e Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo

aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do

setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias  a contar da data de entrada no protocolo

desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para

juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria

Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 1 1.3. para a primeira medição do serviço,

deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica ~ ART);

b) Uma cópia do Contrato:

c) Uma cópia da planilha orçamentária:

d) Uma cópia da ordem de serviço:

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto

desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como

do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota tlscal. já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao

cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do

CONTRA FADO. podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e

mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:
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EM = Encargos inoratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0.0001644. assim apurado:

I = (TX/I00) I -(6/100) 1-0.0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso. será incluída na

faiura/nota ílscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 1 1.10 acima,

quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo

órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do

objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A ine.xecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o ne.xo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativainenle às obrigações contratuais em questão, torna passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a seguir:

a) advcilência:

b) multa:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Burilicupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descLimprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmcnte. e

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo:
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o

que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e

aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecuçâo parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000.00, o que for maior. Para inexecuçâo total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso

iiijustíficado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco

centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecuçâo parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecuçâo total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço  e ainda quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injusliílcado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser

considerada inexecuçâo parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela

1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

ITEM

01
ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a e.xecuçào dos serviços - por
ocorrência.

010

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual

(EPI). quando necessários - por ocorrência.

01

014

025
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►

Nào iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 026
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo corno por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por 027
ocorrência.
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer .serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

03

039

0310

03

0312
1

0413

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contraio - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico.
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0414

0515

0516

0617

TABELA 2
CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,00
R$ 400.002

R$ 500.003
R$ 1.000.004
R$ 3.000.00
R$ 5.000.006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
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12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA, de que trata o inciso 111, art. 87, da Lei n.” 8.666/93. poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do

objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso iV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros

casos, quando a Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. em virtude de atos ilícitos praticados:

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do

contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o

procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em

parle, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da muita, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de

pagamentos eventualmcnte devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias.  a partir da notiileação. através de DAM.

devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança

judicial.
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12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao

Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de

contraditória e ampla defesa por parte do adjudicaiário. na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15.451.0010.1017.0000 - ABERTURA. CALÇAMENTO.

PAVIMENTAÇÃO. DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS PUBLICAS.

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES.

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o serviços

objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes,

podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das

propostas, em companhia de servidor(a) da SECRETARI.A MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendamento de visitas

ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, das 08 às 14 horas (horário de Brasília).

14.3 Tendo cm vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação

nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para

execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão

pela qual. os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de

dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em

favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto
desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da

garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do

contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°. da Lei if’

8.666/93. abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
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a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

deílnido pelo Ministério da Fazenda.

Ü.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à

garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de

Burilicupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCI.A: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. cm nome da Prefeitura Municipal de Buriticiipu. Estado

do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contraio, devendo conter expressamente cláusula

de atualização financeira, de imprescrilibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim

como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fím do prazo de vigência do
contraio,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,

emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de

Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização

financeira, de imprescrilibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 .A Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão poderá descontar do valor da

garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se  a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias

úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de

ser descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRA FADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) 110 término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
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16.1. Concluída os serviços, esia será recebida provisoriamente,  pelo responsável por seu

acompanhamento c fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja

inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam  o recebimento provisório, estas serão
relacionadas ein documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas parles, após o

decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a

partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade

civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-proílssional. pela perfeita execução
do contrato.

f

17. SUBCONTRATAÇOES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização

e.xpressa da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA. pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos

serviços a serem subcontratados. bem como a indicação da empresa a ser subcontratada. que

deverá comprovar no mínimo a sua regularidade llscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados.

leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades

competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade

pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

I

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será

realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,

especificações c detalhes do presente Edital, comproinetendo-se a cumpri-los plenamente,

decaindo do direito de impugná-los o licitante que. tendo-os aceito sem objeção, vier. após

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.
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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida

a reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido

penalidade resultante dc contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição

de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim

como verificar a e.xatidão das informações, antes  e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias

consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o

certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a

aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente

licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar sua
validade em seu conteúdo.

18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos,

se encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no

preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às I4h00min.

18.12. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão

dirimir eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal

dc Buriticupu. localizada na Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA. em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 14h00min.

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Planilha Orçamentária. Cronograma Físico Financeiro. Projeto Básico cAnexo I

EspeciílcaçÕes:

Anexo II - Carta de credenciamento:

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

Anexo IV - Modelo Carta Fiança:

Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII. da CF/88;

Anexo VI - Modelo de proposta;
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Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento:

Anexo VIII - Minuta do Contrato:

Anexo IX ~ Modelo de Composição do BDl:

Anexo X - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XII - Termo de Recebimento Definitivo.

. 04 de novembro de 2021.

y
RIBEIROMARCOS GABRIEL

Assessor Jutw Muni&fpío
a

»
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA K 006/2021

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

A  Contratação de Empresa Especializada na Execução de Serviços de Pavimentação em AAUQ em

Diversas Vias Urbanas do Município de Buriticupu/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograina Físico-Financeiro, a

contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇ.AO:

Valor Estimado Total: RS 17.615.573,66 (dezessete milhões seiscentos e quinze mil quinhentos e

setenta e três reais e sessenta e seis centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do

Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

( X ) Preço Global

( X ) Global

(  ) Preço Unitário

(  ) Por Lote

EMPREITADA:

ADJUDICAÇAO DO OBJETO:

C

t

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Municipio de Buriticupu/MA.
D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu
E

UNIDADE FISCALIZADORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, - localizada na Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA. Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL ou solicitado através do e-

mail cpiburiiicupii202Lr/-çmiLcom.V

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-tmanceiro, Projeto Básico e

Especificações.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu. por equipe composta de engenheiro(s), e/ou

arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

G

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante

para a contratação:

2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas  e documentação de base (memoriais descritivos,

especificações técnicas e/ou similares);

3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de composição
dos Encarizos Sociais.

¥

11
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE HURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buritícupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 006/2021

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de Empresa Especializada na Execução de Serviços de Pavimentação em
.AAUQ em Diversas Vias Urbanas do Município de Buriticupu/MA.

Valor Estimado Total: 17.615.573,66 (dezessete milhões seiscentos e quinze mil

quinhentos e setenta e três reais e sessenta e seis centavos)

t
!
I
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~>"rP Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20210468597

42

Conseino Regicnai de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20210468389

  ̂ Responsável Técnico
úORRANA LYS NEVES rORTE

Titule profissional; ENGENHEIRA CiVIL RNP: 1118480155

Registro; 111238MA

 2, Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA
RCA SÃO RAIMUNDO

Conolemento;

C.oace: SURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/000140

N®: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Contrato: Não especificado
valor: R$ 1.800.00

Ação institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

 3. Dados da Obra/Serviço
ftüA SÃO RAIMUNDO

Cemoiemenio:

C eade. BURITICUPU

Ca.aae Inicio: 26/10/2021

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO

Proor etáno; Prefeitura Municipal de Buriticupu*MA

Previsão

N°; 01

Bairro; CENTRO

UF; MA CEP; 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.317973, -46.459949

Código: Não Especificado

de término: 26/10/2022

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

4. Atividade Técnica

'5 - Elaboração

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >
FTOS_4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

83 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #TOS_5.3.1.8 -
SARjcTA

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #TOS 5.3 1 7 ●
MEIO-FIO

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS  E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
^’0S_5.5.1.8-SARJETA

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS  E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
P"OS_5.3,1.7-MEIO-FIO

Quantidade

25.336,17

Unidaae

m

51.582,34 m

51.582,34

25.336,17 m

51.582,34 m

51.582,34 m

'S - riscalizaçáo
60- Fiscalizaç

Quantidade

25.336,17

Uri idade
ão de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO

> riTOS_4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

6C - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#TOS_5.3.1.8 - SARJETA

6C - Fscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HlDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS >
ÜTCS_5.3.1,7-MEÍO-F10

m

51.582,3^ m

51,582,34 m

ApOs a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

 5. Observações

ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO  E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM
AAUQ, EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO OE BURITlCUPU-MA.

S. Declarações

Clausula Compromissoria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação cu execução, será resolvido por
£rc,:ra5em, de acordo oom a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as pades declaram concordar.

7. Entidade de Classe

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; https://crea-ma.sitac.com.bf/publlco/, com a chave; aOW5c
Impresso em; 03/11/2021 ás 09:45:23 por: movei, ip: 46.165.209.14S

www.croama.org. br

Tel: {98)2106-8300

faleconosco@creama.org.br

Fax; (98)2106^300 H CREA-MA» A^;*ier4« O» CttJOO 6ú
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ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20210468597
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D C A —.

Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Corseího Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

-Íj

SUBSTITUIÇÃO à
MA20210468389

SSW iNDlCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

Lorranalpt^ms Forte
—gnuenheira CMi 8. Assinaturas

Deciaro serem verdadeiras as informações acima
043.80LORRAN

dede

Prefeitura Municipal de Buriticupu.MA >CNPJ: 01.612.525/0001.40data.M8l

9. informações

■ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor 

ART è .senta ce taxa Registrada ©m: 29/10/2021
I

t

I

»
fe
t

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: tittpsd/crea.ma.sitac.cofti.bf/publico/, com a cfiavei aOWSc
Impresso em: 03/11/2021 ás 09:45:23 por: movd. Ip: 45.165.209.149

faleconosco@creama.ors.br

Fax: (98)2106.8300
CREA-MAwvvw.crcaina.org.br

Tel; (98)2106.8300
Cbmd^o M £r»g«rnQnâ

0 Ag*3.ncyiila dO EsUdC dC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
RUA SÃO RAIMUNDO, iV" 01, CEP:65,393-0Õ0 - CENTRO  -BURITICUPU/MA

CNPJN° 01.612.525/0001-40

PAVIMENTAÇAO EM VIAS URBANAS
NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA

EXTENSÃO: 25.336,17in

BURITICUPU/MA
Outubro / 2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

ÍNDICE

1. APRESENTAÇÃO

2. ESTUDOS TOPOGRÁFICOS

2.1 METODOLOGIA EXECUTIVA
2.2 PANORAMA GERAL

2.3 CONCEPÇÃO GERAL DO PROJETO

3. PROJETO GEOMÉTRICO

4. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

4.1 CONCEPÇÃO DO PROJETO

4.2 SEÇÕES TRANSVERSAIS TIPO

4.3 RECOMENDAÇÕES ESPECIAIS
4.4 APRESENTAÇÃO DO PROJETO

5. PROJETO DE SINAUZAÇÃO
5.1 OBJETIVO

5.2 CONCEPÇÃO DO PROJETO

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
6.1 PAVIMENTOS FLEXÍVEIS - AREIA ASFALTO USINADO  A QUENTE (AAUQ)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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CNPJN^ 0L612.525/0001-40

1. APRESENTAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA -—

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.393~0Õ0 - CENTRO  -BURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40

1. APRESENTAÇÃO

A Prefeitura Municipal de BURITICUPU, no presente caderno, apresenta

0 Projeto Executivo destinado á Pavimentação em diversas Vias no Município de

BUR!TiCUPU-MA, no âmbito territorial, numa extensão de 25,336,17m, abrangendo os

segmentos do sistema viário de toda a área urbana do município.
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RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  -BURITICUPU/MA
CNPJN° 01,612.525/0001-40

2. ESTUDOS TOPOGRÁFICOS
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PJREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, iV'* 01, CEP:65.393-Ú0Õ - CENTRO - BURITICUPÜ/MA
CNPJN° 01.612,525/0001-40

ESTUDOS TOPOGRÁFICOS

Os estudos topográficos que fundamentaram o Projeto Executivo destinado á

Pavimentação de Vias no Município de BURITICUPU-MA, no âmbito territorial da Área

urbana, foram executados ao longo do segmento da rua integrante do sistema viário

urbano.

2.1 METODOLOGIA EXECUTIVA

Os estudos topográficos foram executados por processo eletrônico, mediante o

emprego de Estações Totais marca TOPCON, modelo GTS-330 e prismas óticos,

adotando-se o método da irradiação, objetivando determinar as coordenadas e cotas

do maior número de pontos capaz de retratar com fidelidade a planiaitimetria e o

cadastro geométrico da infra-estrutura que mantém uma interface mais próxima com

as obras que deverão ser executadas.

2.2 PANORAMA GERAL

As ruas não possuem pavimentação asfáltica, a superfície acha-se muito

deformada, porém, o subleito está. Em toda extensão do trecho é possível o

escoamento das águas pluviais por meio de guias e sarjetas.

2.3 CONCEPÇÃO GERAL DO PROJETO

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade. Assim, a restauração do pavimento consistirá em estabilizar a base

existente efetuando eventuais complementações de material e aplicar uma camada

AAUQ de 3 cm de acordo com memórias de cálculos. Relativamente à drenag^em
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  -BURlTICUPU/MA
CNPJN° 0L 611525/0001’40

concebeu-se a construção dos meios fios no trecho, e a construção das sarjetas ao

longo de todo o trecho. A sinalização consistirá em pintura de faixas no eixo e bordos

da pista, além de faixas de travessia de pedestres e placas com informações turísticas
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CNPJN° ÚL612.525/0001-40

3. PROJETO GEOMÉTRICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA ^

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  -BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612,525/0001-40

3. PROJETO GEOMÉTRICO

O projeto geométrico foi concebido de maneira a favorecer o escoamento das

águas pluviais por meio de guias e sarjetas. A seção transversal foi concebida para que

a pista de rolamento ocupe o maior espaço disponível. As diversas seções transversais

- tipos possuem as dimensões constantes na tabela de ruas apresentada em anexo.

Em todas as seções transversais tipo a dedividade transversal nos segmentos

em tangente é de 2%.

O eixo da locação foi determinado a partir da planta pianialtimétrica e

cadastrai por interpolação.

No projeto em perfil o greide projetado corresponde á superfície superior da

base. De uma maneira geral colou-se o greide para atender as limitações impostas

pelas cotas dos pisos das casas,

Nas interseções com as ruas transversais foram projetados segmentos com o

padrão daquele do eixo principal com comprimentos iguais a 5,00m.

O projeto geométrico acha-se apresentado a seguir, na forma de uma planta

pianialtimétrica e cadastro da infra-estrutura existente na escala 1:500, desenho das

seções transversais-tipo.

mesmo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
RUA SÃO RAIMUNDO, iV" 01, CEP:65393-000 - CENTRO  -BURITICUPU/MA

CNPJN° 01,612325/0001-40

4. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO



m MA

PREFEITURA DE

BURITICUPU
CIDADE DE UM POVO FOPU E CORa;0$0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.393~OÕ0 - CENTRO  -BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

4. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

4.1 CONCEPÇÃO DO PROJETO

As ruas são parte do sistema viário da zona da Área urbana na Cidade de

BURITICUPU, e já sobreviveu a longos períodos de solicitações do tráfego.

As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar as condições

iniciais de conforto e segurança ao usuário.

4.2 SEÇÕES TRANSVERSAIS TIPO

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos projetos geométrico e

de terraplenagem, porém, a sua concepção orientou  a concepção geral do projeto. Sob

0 aspecto geométrico, o projeto de pavimentação foi concebido para atender ás

seguintes finalidades:

a) Priorizar o maior espaço possível para ser ocupado pela pista de rolamento;

b) Proporcionar a maior capacidade para o fluxo do tráfego;

c) Proporcionar suporte para as estruturas de drenagem, de modo a garantir a sua

estabilidade e a sua durabilidade;

Para atender a esses princípios foram concebidas as seções transversais tipo,

com as dimensões apresentadas na tabela de ruas apresentada em anexo.

Em todas as seções transversais tipo, a declividade transversal das camadas,

nos segmentos em tangente deve ser igual a 2%.
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4.3 RECOMENDAÇÕES ESPECIAIS

Recomenda-se:

●  Executar a base com solo laterítico cujo pedregulho seja duro e durável e

compactar a base na energia do proctor modificado para lhe conferir mais

coesão e suporte;

●  Usinar a AAUQ com filler, de preferência cimento, para conferir endurecimento

à massa, e portanto, mais estabilidade.

4.4 APRESENTAÇÃO DO PROJETO

O projeto de pavimentação acha-se apresentado na forma de uma planta geral,

desenhos das seções transversais-tipo. O projeto de pavimentação também se acha

apresentado anexo, em mídia eletrônica na forma de um CD que contém o projeto

total.
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5. PROJETO DE SINALIZAÇÃO



m URIJICUPI
Pioc /2021

3HMs.
5RuC).

PREFEITURA DE

BURITICUPU
CieiABE DE «M POVO fORTE £ CORAJOSO

prefeitura MUNICIPAL DE BURIUCUPU/MA
RUA SAO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393-000

CNPJN° 01.612.525/0001-40
- CENTRO ~ BURinCUPU/MA

5. PROJETO DE SINAUZAÇÃO

5.1 OBJETIVO

O projeto de sinalização tem como objetivo orientar o tráfego de veículos e

pedestres em condições de segurança, e favorecer

considerando que ambos utilizarão a via simultaneamente.

a interface entre os mesmos,

num espaço muito exíguo.

5.2 CONCEPÇÃO DO PROJETO

Optou-se pela adoção da sinalização horizontal constituída por faixas

delimjtadoras contínuas nos bordos com larguras iguais a 0,10m, interrompidas apenas

nas interseções com as ruas transversais, sinalização vertical

contínuas no eixo. Ambos os tipos de faixas

e, faixas duplamente

apresentam interrupções apenas nas

interseções com as ruas transversais.

A sinalização orientatíva do tráfego de veículos fica

zebrados e sinais gravados

travessias de pedestres pintadas no revestimento da pista.

complementada por

no pavimento, e a de pedestres mediante faixas de
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6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

6.1 PAVIMENTOS FLEXÍVEIS - AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ)

Esta especificação define

camada do pavimento

3 sistemática a ser empregada

por meio da confecção de mistura

na execução de

a quente em usina

apropriada utilizando cimento asfáltico, areia e material de enchimento (filer).
Estabelece os requisitos concernentes

a materiais, equipamentos, execução e controle

da qualidade dos materiais empregados, além dos critérios para medição dos serviços.

A presente Norma foi elaborada pelo DNIT e objetiva estabelecer as condições
exigiveis para a execução de camada de

pavimento com mistura a quente em usina

apropriada utilizando ligante asfáltico, areia e filer.

6.1.1 Objetivo

Estabelecer a sistemática
a ser empregada na fabricação de misturas asfálticas

do tipo Areia-Asfalto a quente para a construção de camadas do pavimento de acordo

com os alinhamentos, greide e seção transversal de projeto.

6.1.2 Definição

Areia-Asfalto a quente é
a mistura executada a quente em usina apropriada.

com características específicas, composta de areia {agregado miúdo), material de

enchimento (filer) se necessário. e cimento asfáltico espalhado e compactado a
quente.
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6.1.3 Condições Gerais

A Areia-Asfalto a quente pode

regularização ou reforço do pavimento. Não

objeto desta Norma, em dias de chuva, somente deverá

aplicada quando a temperatura ambiente for

ligante asfáltico

analise dos ensaios de caracterização exigidos peia especificação,

data de fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para

se o período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias,

indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância
de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

ser empregada como revestimento, base

superior a lOX. Todo o carregamento de

que chegará obra deverá apresentar certificado de resultados de

correspondente à

o canteiro de serviço.

Deverá trazer também

,

será permitida a execução dos serviços,

ser fabricada, transportada e

6.1.4 Condições Específicas

Material: Os materiais constituintes os agregados miúdos, material de enchimento
(fiiier) e cimento asfáltico, os quais devem satisfazer estas Especificações

sao

Ligante asfáltico

cimento asfáltico de petráleo.
Podem ser empregados os seguintes ligantes asfálticos;

CAP-30/45, CAP-50/60,

(classificação por penetração), CAP-20 e CAP-40 (classificação por viscosidade).

CAP-85/100,

Areia (agregado miúdo) - Suas partículas individuais
seus

equivalente de areia igual

Material de enchimento (filer) - Deve ser constituído por materiais minerais

finamente divididos que passem na peneira N? 200, tais como cimento

devem ser resistentes e

grãos livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar

superior a 55% (DNER-ME 054).ou
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Portiand, cal extinta, pós-calcários, cinza volante, etc;

DNER-ME 367. Quando da aplicação devem estar seco, e/ou isento de grumos.

e que atendam à Norma

Composição da mistura: Deve satisfazer
requisitos do quadro seguinte com asaos

respectivas tolerâncias no que diz respeito a granulométrica (DNER-ME 083/94) e aos

percentuais do ligante asfáltico. Quando a camada de Areia-Asfalto for destinada

uma camada de revestimento deve

a ser

ser projetada com uma faixa granulométrica

próxima aos limites inferiores da especificação.

DESIGNAÇÃO E TAMANHO NOMINAL DOS AGREGADOS

Designação A B

Tolerâncias

Tamanho Nominal 4,75 mm 2,0 mm

Peneiras

Abertura Porcentagem total passando {por peso)Nome
mm

' 3/8 poí. 9,50 100

n5 4 4,75 80 -100 100 ±5%

ns 10 2,00 60-95 90 -100 ±4%

nS40 0,42 16 -52 40-90 ±4%

n5 80 0,10 4-15 10-47 ±3%

n2 200 0,075 2-10 0-7 ±2%

Emprego Revestimento Revestimento

Cimento Asfáltico %

sobre o total da 6-12 7-12 ±0,30%

Mistura
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No projeto da curva granulométrica

considerada a segurança do usuário, especificada

para camada de revestimento, deve

no item Condições de Segurança. As

porcentagens de betume referem-se à mistura de Areia e filer, considerada

ser

como
100%.

Devem ser adotados o Método Ensaio Marshall para Misturas Asfálticas

verificações de condições de vazios, estabilidade  e fluência da mistura.

para

ENSAIO
Discriminação

Marshall DNER-ME 043

Porcentagem de
3a8

vazios

Relação

betume/vazios
65-82

Estabilidade mínima 300 kgf (75 golpes)

Fluência, mm 2,0-4,5

As Especiftações Compiementares podem fixar outra energia de compactação.

Equipamento; Todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deve

examinando, devendo estar apto para realizar os trabalhos constantes desta Norma.

Os equipamentos requeridos são os seguintes:

Depósito para ligante asfáltico;

capazes de aquecer o material, às temperaturas fixadas nas Especificações. O

aquecimento deve ser feito por meio de serpentinas a vapor, eietricidade ou outros

ser

Os depósitos para o ligante asfáltico devem ser

r
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meios, de modo não haver contatos de chamas com interior do depósito. Deve

instalado um sistema de circulação para o asfalto, de modo a garantir

desembaraçada e continua, do depósito

a circulaç

ao misturador, durante todo o período

ser

ão.

 de

operaçao. Todas as tubulações devem ser dotadas de isolamento,

perdas de calor. A capacidade dos depósitos deve

a fim de evitar

ser suficiente para, no mínimo, três
dias de serviço

Depósito para agregados (Areia); Os silos devem

serem divididos em compartimentos

ter capacidade total adequada e

, dispostos de modo a separar e estocar, as

compartimento deve possuir dispositivos de

descarga. Haverá um silo para o filer, conjugado com dispositivos

frações apropriadas do agregado. Cada

para a sua dosagem.

Usina para misturas asfáltícas (Areia-Asfalto): A usina deve estar equipada

unidade classificadora de agregados.

com uma

após o secador, dispor de misturador tipo

PugmilI, com duplo eixo conjugado, provido de palhetas reversíve e removíveis, ou

outro tipo de produzir uma mistura uniforme.
Deve, ainda, o misturador possuir

dispositivo de descarga, de função ajustável e dispositivo completo para controlar o

cicio completo de mistura. Um termômetro.com proteção metálica e escala de 90“ a

210-C, deve ser fixado na linha de alimentação do asfalto, em local adequado próximo

a descarga do misturador. A usina deve ser equipada, além disso,

de mercúrio, com escala em "dial".

com um termômetro

pirómetro elétrico, ou outros instrumentos

termométricos aprovados, colocados na descarga do secador,

temperatura dos agregados.

para registrar a

Caminhões para transporte da mistura* Os caminhões, tipo basculante. para o

transporte da Areia-Asfalto, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas,

ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru tino, óleo parafínico, ou solução

de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos

susceptjveis de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina, etc.)
permitidos.

não são
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Equipamento para espalhamento: 0 equipamento para espalhamento e acabamento

deve ser constituído de pavimentadoras automotrizes capazes de. espalhar e

conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras

devem ser equipadas com parafusos sem fim. para colocar cãs misturas nas faixas, e

possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para frente e

para trás, As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para

para a colocação da misturasemaquecimento dos rresmos, à temperatura requerida,

irregularidades.

Equipamento para a
compressão: O equipamento para compressão deve ser

ou rolo vibratório.constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem

Os rolos pneumáticos autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que

permitam a calibragem de variação de pressão dos pneus de 2,5 Kgf/cm2a 8,4 Kgf/cm2

(35 a 120 psi). O equipamento
em operação deve ser suficiente para comprimir a

enquanto esta se encontrar em condições demistura á densidade requerida,

operacionalldade.

6.1.5 Execução

Pintura de ligação: Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da

imprimação e a do revestimento. no caso de ter havido transito sobre a superfície

impnmada, ou ainda ter sido a imprimação recoberta com areia, deve ser feita uma

ou

pintura de ligação.

Temperatura do cimento asfáltico; A temperatura do cimento asfáltico empregado na

mistura deve ser determinada para cada tipo de ligante, em função da relação

temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o asfalto

apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 e 95 segundos, "Saybolt-

Furol {DNER-ME 004), indicando-se preferencialmente. a viscosidade de 85 a 95
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segundos. Entretanto,

exceder a 1775 c.
a temperatura do ligante não deve ser inferior a 1075 c e nem

Temperatura dos agregados (Areia): Os agregados devem ser aquecidos a

temperaturas de 10^ C a 15^ C, acima da temperatura do ligante asfáltico

ultrapassar 1775 C.
sem

Produção de Areia-Asfalto: A produção de Areia-Asfalto é efetuada em usinas
apropriadas.

Transporte de Areia-Asfalto
a quente: A Areia-Asfalto a quente produzida pode

transportada, da usina ao ponto de aplicação, nos veículos basculantes já

especificados, de modo que a mistura seja colocada na pista à temperatura

especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material

aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura.

ser

Distribuição e compressão da mistura: A distribuição da

por máquinas acabadoras, conforme especificado,

temperatura

inferior a 105 C. Caso
ocorram irregularidades na superfíc

Areia-Asfalto deve ser feita

e não deve ser aplicado a

ambiente

ie da camada, estas devem

ser sanadas pela adição manual da Areia-Asfalto sendo esse espalhamento efetuado

após a distribuição da Areia-

norma geral, a temperatura de rolagem é a mais

por meio de ancinhos e rodos metálicos. Imediatamente

Asfalto, tem início a rolagem. Como

elevada que a mistura betuminosa
possa suportar, temperatura essa fixada,

experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de

pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual é aumentada áa  medida

que a mistura vai sendo compactada, e conseqüentemente, suportando pressões mais

elevadas. A compactação será iniciada pelos bordos, iongitudinalmente,

em direção ao eixo da pista. Nas

continuando

curvas, de acordo com a superelevação,

deve começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do

rolo deve ser recoberta, pelo

a compressão

menos, metade da largura rolada caso. Em qualquer , a
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operação de rolagem perdura até

especificada. Durante a rolagem

bruscas de marcha nem estacionamento do

0 mome

são pe
nao

nto em que seja atingida a compactação

rmitidas mudanças de direção e inversões

equipamento sobre o revestimento recém

rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a
aderência da mistura.

Abertura ao tráfego; Os revestimentos

tráfego, até o seu completo resfriamento.

recém acabados devem ser mantidos sem

Manejo Ambiental: Para
execução de revestimento asfáltico do tipo Areia-Asfalto

usinado a quente são necessários trabalhos envolvendo a utilização de asfalto e

serem observados

a produção e aplicação de

agregados, além da instalação de usina misturadora. Os cuidados a

para fins de preservação do meio ambiente, envolvem

agregados, o estoque e operação da usina.

Agregados: No decorrer do processo de obtenção de agregados de

considerados os seguintes cuidados principais:

Caso utilizado areai comercial, a areia somente é aceita após apresentação da

licença ambiental de operação do areai, cuja cópia deve ser arquivada Junto

ao diário de obra;

areais devem ser

a.

b.
Não é permitida a exploração de areai em área de preservação ambiental;

Planejar adequadamente a exploração do areai, de modo a minimizar os

impactos decorrentes da exploração e facilitar a recuperação ambiental após

o término das atividades exploratórias;

c.

d.
Impedir queimadas como forma de desmatamento;

Seguir as recomendações constantes da DNER-ES 279/97 para os caminhos

de serviço.

e.
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6.1.6 LIganteAsfáltico

a) Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d'água.

b) Vedar o descarte do refugo de materiais usados

possam causar prejuízos ambientais.

na faixa de domínio onde

c) Recuperar a
área afetada pelas operações de construção/execução,

imediatamente após a remoção da usina e dos depósitos, e limpeza do canteiro
de obras.

As operações em usinas asfálticas a quente englobam:

1. estocagem, dosagem, peneiramento

agregados frios;

e transporte de

2. transporte, peneiramento, estocagem

agregados quentes;

e pesagem de

3. transporte e estocagem de filer;

4. transporte. estocagem e aquecimento

combustível e cimento asfáltico.

de óleo

Os agentes e fontes poluidoras, compreendem:

AGENTE POLUIDOR FONTES POLUIDORAS

A principal fonte é o secador rotativo. Outras fontes

são: peneiramento, transferência e manuseio de

agregados, balança, pilhas de estocagem, tráfego de

veículos e vias de acesso.

1. Emissão de Partículas
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Combustão do óleo: oxido de enxofre, oxido de

nitrogênio, monóxido de carbono e hidrocarbonetos.

Aquecimento de cimento asfáltico: hidrocarbonetos.

Tanques de estocagem de óleo combustível e de

cimento asfáltico: hidrocarbonetos.

As principais fontes são: pilhas de estocagem ao ar

I  ii. Emissão de Gases

livre, carregamento dos silos frios, vias de tráfego,

área da peneiramento, pesagem e mistura.

III. Emissões Fugitivas

Emissões fugitivas são quaisquer lançamentos ao ambiente, sem passar primeiro

alguma chaminé ou duto projetados para corrigir ou controlar seu fluxo.

por

6.1.7 Quanto a Instalação

Impedir a instalação de usinas de asfalto

200 m, medidos

comunitária.

a.
a quente a uma distancia inferior a

a partir da base da chaminé, de qualquer construção

b.
Definir áreas par instalações industriais, de maneira que se consiga o minimo

de agressão ao meio ambiente.

Atribuir a Executante responsabilidade pela obtenção

instalaão/operação,

funcionamento dentro do precrito nestas especificações.

6.1.8 Operação

assim como manter a usina

c.
da licença de

em condições de

a. Instalar sistemas de controle e poluição do ar constituídos por ciclone e filtro

de mangas ou de equipamentos que atendam aos padrões estabelecidaos nas

legislações vigentes.
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b. Apresentar junto

medições das chaminés

controle proposto,

ambiental.

com o projeto para obtenção da licença, resultados de

que comprovem a capacidade do equipamento de

para atender aos padrões estabelecidos pelo órgão

c. Dotar os silos de estocagem de agregado frio de

cobertura, para evitar dispersão das

de carregamento.

proteções laterais e de

emissões fugitivas durante a operação

d. Enclausurar a correia transportadora de agregado frio.

e. Adotar procedimentos de forma que a alimentação do secador

emissão visível para a atmosfera.

seja feita sem

f. Manter pressão negativa no secador rotativo, enquanto a usina estiver em

operação, para evitar emissões de partículas na entrada e saida do mesmo.

g. Conectar o misturador, os silos de agregado quente

classificatórias do sistema de exaustão

e as peneiras

ao sistema de controle de poluição do

ar, para evitar emissões de vapores e partículas para a atmosfera.

h. Fechar os silos de estocagem de massa asfáltica.

I. Pavimentar e manter limpas as vias de acesso internas, de tal modo

emissões provenientes do tráfego de veículos não ultrapassem 20% de

opacidade.

que as

j. Dotar os silos de estocagem de filer de sistema próprio de filtragem a seco.

k. Adotar procedimentos
operacionais que evitem a emissão de partículas

provenientes dos sistemas de limpeza dos filtros de mangas e de reciclagem

do pó, retidos nas mangas.
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I- Acionar os sistemas de controle de poluição do

processo.
ar antes dos equipamentos de

m. Manter em boas condições todos

controle.
os equipamentos de processo e de

n. Dotar as chaminés de instalações adequadas

0. Substituir, quando possível, o óleo combustível

menos poluidora {gás ou eletricidade).

para realização de medições.

por outra fonte de energia

6.1.9 inspeção

Controle de Insumos: Todos
os materiais utilizados na fabricação de Areia-Asfalto a

quente (Insumos) devem ser examinados em laboratório, obedecendo à metodologia

indicada pelo DNIT, e satisfazer as especificações em vigor.

Controle de Produção: O controle da produção (Execução) Areia-Asfalto a quente deve

ser exercido através de coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de
aleatória.

maneira

Usinagem da areia Asfálto a Quente

a. Controtrole da quantidade de ligante na mistura

extrações de asfalto, de amostras da mistura coletada

- Devem ser efetuadas

na pista (DNER-ME

053). A porcentagem de Ügante pode variar, no máximo + 0,3%, da fixada.

b. Controle da graduação da mistura de agregados (areia)- Deve ser procedido

o ensaio de granulometria (DNER-ME 083) da mistura dos agregados

resultantes das extrações citadas no tem anterior. A curva granuiomõtrica

deve manter-se continua, enquadrando-se dentro das tolerâncias fixadas.
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c. Controle de temperatura -
Devem ser efetuadas medidas de temperatura,

em cada um dos itens abaixo

no momento, da saida do

no inicio de rolagem,

apresentar valores de ± 5**C das

durante a jornada de 8 horas de trabalho,

discriminados: do ligante, na usina; da mistura,

misturador; da mistura no momento do espalhamento

na pista. As temperaturas devem

temperaturas especificadas.

d. Controle das características da mistura - Devem ser realizados ensaios

Marshall em três corpos-de-prova de cada mistura por cada jornada de oito

horas de trabalho (DNER-ME 043). O valor de estabilidade deve

especificado no item proposto. As amostras devem

satisfazer ao

ser coletadas na pista.

Espalhamento e compressão na pista: Devem ser efetuadas medidas de temperatura

durante o espalhamento da massa imediatamente, antes de iniciada a compressão,

com uma tolerância de +Estas temperaturas devem ser as indicadas para compressão,

55 C. O controle do grau de compressão - GC da areia-asfalto deve ser feito,
preferencialmente, medindo-se a densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da

mistura espalhada e comprimida na pista, por meio de brocas rotativas, comparando
as com

os resultados da densidade aparente de projeto. Devem ser realizados

determinações em locais escolhidos aleatoriamente durante a jornada de trabalho,

nao sendo permitidos - GC inferiores a 97% ou superiores a 101%, em relação à massa

especifica aparente do projeto. As medidas do grau de compactação devem
efetuadas a cada 700 m^de pista.

ser

Verificação do Produto: A verificação finai da qualidade do

Asfalto (Produto) deve ser exercida através das seguintes determinações:

revestimento de Areia-

a. Espessura da camada - Deve ser medida a espessura por ocasião da extração
dos corpos-de-prova na pista, ou pelo nivelamento, do eixo e dos bordos,

antes e depois do espalhamento e compressão da mistura. Admite-se a
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variação de ± 5»/. em relação às espessuras de projeto, em 10 (dez) medidas
sucessivas.

b. Alinhamentos - A verificação do eixo e bordos  é feita durante os trabalhos de

nas diversas seções correspondentes às estacas da

a trena. Os desvios verificados não deverão

locação e níveíamento

locação. Poderá também ser

exceder ±5 cm.

c. Acabamento da superfície - Durante a execução deve ser feito em cada

estaca da locação o controle de acabamento da

o auxilio de duas réguas, uma de 3,00 m e outra de 1,20

em angulo reto e paralelamente

superfície do revestimento,

m, colocadas
com

eixo da estradaao , respectivamente. A

não devevariação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato,

exceder a 0,5 cm, quando verificada com qualquer das réguas. O acabamento

longitudinal da superfície deve ser verificado por "aparelhos medidores de

irregularidade tipo resposta" devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e

DNER-PRO 182) ou outro dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste

caso o Quociente de Irregularidade - Qi deverá apresentar valor inferior a 35

contagens/km.

d. Condições de segurança - O revestimento de Areia-Asfalto a quente acabado

deve apresentar valores de Resistência à Derrapagem - VDR = 45 quando

medido com o Pénduio Britânico (ASTM-E 303/93) e Altura de Areia - HS na

faixa de 0,6> HS> l,2mm (NF P-38). Pode, também. ser empregado outro

processo para avaliação da resistência à derrapagem, quando indicado

projeto. Os ensaios de controle da execução devem ser realizados

no

em

segmentos homogêneos escolhidos de maneira aleatória.
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Critérios de medição - Os serviços Conformes serão medidos de acordo com os

critérios estabelecidos no Edital de Licitação dos 
serviços ou, na falta destes critérios,

de acordo com as seguintes disposições gerais:

a. A Areia-Asfalto deve ser medida em toneladas de mistura efetivamente

aplicada na pista. Não devem ser motivos de medição: mão-de-obra,

materiais (exceto cimento asfáltico), transporte da mistura da usina à pista e

encargos quando estiverem induídos na composição do preço unitário;

b. A quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética

dos valores medidos na usina, em toneladas;

c. O transporte do cimento asfáltico efetivamente

com base na distância entre a refinaria e 0 canteiro

aplicado deve ser medido

 de serviço;

Nenhuma medição deve
ser processada se à ela não estiver anexado um relatório de

controle da qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade.

LORI :te
ENGENfiBIRA Gft/ils

CREA-MA: 111848015-5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE: PREFEITURAMUNiaPAL DE BURÍTICUPU

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ EM DIVERSAS VIAS URBANAS NO

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS:

SINAPW8/2021 - MARANHAO ; SICR03 ■ (VW021 - MARANHAO; SEINFRA - 027 - CEARA
B.D.1= 24,09% (DESONERADO)

LOCAL; BURITlCUPU-MA

MUNiClPIO DE BU

PlOC im\
Ms

RmCUPU4I(lA i:PuD.

ENCARGOS SOCIAS: 87.61%

Orçamento Sint^icaItem Código Banco

Descrição

SERVIÇOS PRELMINARES
PLACAS PADRÃO DE OBRA. TIPO BAIiWER

TERRAPLENAGEM

ESCAVAÇÃO E CARGA OE MATERIAL X JA2^
Transporte com caminháo basculante de 10 m» -lodo^ em

revestimento primáno
REGULARIZAÇÃO E COIff^ACTAÇÃO DE SUBLElto ES

SO.O PREDOMINANTE AROLOSOJtfl.11/2019
Base de solo estabHcado granulORietncamentesein nástua

com material de jazida
pawücntaçAo

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DflJÁDO CM-
30.AF_11/2019

EXECUÇÃO DE PINTUF^ E)E UGACAO COM EMULSÃO

ASFALT1^RR.2C

■TRAN»>0RTE DE MATERIAL ASFALTX». COM CAMff«Ao
COM OSfACIDADE DE 30000 L EM RODWIA NÃO

PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS MÉEXAS DE
TTíANSPORTE SUPERIORES A100 KM. AF_Q2íaW6

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) CCMül CAP Sp/70.
INCLUSO US1NA6EM EAPUCACAO. EXCLUSP^ *

TRANSFWTÊ

ENSAIOS DE AREIA AS^/ILTO A QUENTE

E)RENM3EM

ASSENTAMENTO DE GUIA ftráOPIO) EM TRECHORETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FAB^CADO.

DIMENSÕES 100X15X13/00 CM (CaytPRDUCMTO X BASE
INFERJORX BASE SLff^raÒR X ALTURA). PARAVIAS

URBANAS(ÜSO WÂ^). AF_06/2016

EXECUÇÃO DE SARJETA OE CONCRETO USIN/^,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO. 30 CM BASE X

10CMALTURA.AF_0«2016
SINAUZAÇAO

Pintura de faóca - tinta base acriSea ● e^essura de 0.4

e zebrados - tinta base acrfica - espessura de
0.4 mm

Próprio PLACAEDEStNAUZACAOVIÂraAVERTICAL EMCHAPADE
ACO tflJM 16 COM PIimffíA RER-ETIVA WCLUNDO

SUPORTEMETÂUCODN4(»W(11/2^E=3JX)MM.*34S*
KGM(NBRS580)

SEINFRA

SEINFRA
S1CR03

SINAPI

SICR03

SINAH

SINAPI

SINAPI

SINAR

SINAR

SINAPI

SINAPI

SICR03
mm

SICR03 Pintura de

Valor Unit
com BOI

Und Quant Valor Unrt TOTAL COM BDI
1
1.1 C4541 36.366,04

36S56.04
3.050936,04
543.764,91

1.622.356.04

m* 84.00 348.792 432,8100
2.1 C3211

5914374 m* ,10641192 4,12

2.1069^.89 0,62

2.2 5,1100

0,7700tkm
2.3 100S76

m* 177953,19 1.9800 351.159.322.4 4011219
m* 5320596 8.08 10.0300 533.655,78

9.866.894,87

1.495.087,39

3
31 96401

m* 177953,19 6,79 8.43003.2 96402
rxí* 177.^19 290 2,7300 484.174913.3

93178
TXKM 19á).190.36 097 0,7100 886.335,16

3.4
73849/001

m* 7.094.13 737.49 915.1500 6.492.193,07
3.5

T 1595298 2796 34.690073900011 529.1Í6.04
4
4.1 94273 4.419.674,89

M 5198294 3898 47,9900 2.475.436,50

4.2 94287

M 51:5^94. 3097 37,6900 1.944.138,39
5
5.1 5213400 241.811.82

162.722,00m* 6934.06 :K>,70 25,69005.2 5213404
m* 74995 3193 389100 28.853,625.3 00000235

90,00 449,82 558,1800 5093690

Total Geral 17.61597396

/

LOf
ENGENHBB6lfiAÁLA<iéF^Kl^ I159
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA
COMPOSIÇÃO DE BDI

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ EM DIVERSAS
LOCAL: BURITICUPU-MA VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA

VALORES DE REFERÊNOA -%

MÁXIMO T MÉDÍÂ“

DESCRIÇÃO
MÍNIMO Taxas Adotadas- %

(*)'Garantia
0,32 0,74 0,40 0,40Risco
0,50 0,97 0,56 0,56Despesas Financeiras

Administração Centrai
1,02 1,21 1,11 1,11
3,80 4,67 4,01 4,00Lücro
6,64 8,69 7,30 7,98Tributos (soma dos itens

abaixo)

COFÍnÍ “

6,65 8,15 7/40 7,65
3,00 3,00 3,00 3,00PfS
0,65 0,65 0,65 0,65C»
2,00 2,00 2,00 2,00ISS ‘
1,00 2,50 1,75 2,00TOTAL

19,60 24^
Fonte da composiçSo, valotes de referência e fórmula do sDi-. MóráSo 325/2007. TCU

20,97 24,09
Pfcnárfe

Os valores de BDI acima foram calculadoscom emprego da fórmula abaixo:
I

||(i+.c/iooXuíjf/iooXi+;í/iooXi+l/ioo)BDl =
-1 xlOO

Ll 100

Onde:

AC = taxa de rateio da Administração Central;

DF - taxa das despesas financeiras;
R = taxa de risco.

1 = taxa de tributos;

L = taxa de lucro.

Observações;

!-í ̂ 0 haver garantia desde que previsto no Editai 
da Ucitação e no Contrato de Execução

í  .. -axa de (SS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 40% do valor dos
(  *) - Podem ser acertos outros percentuais de ISS desde

seguro e garantia do empreendimento;

que previsto na tê lação munidpal

sen/íços.

.

[R|

ENGENHA ^FORTE
tòv 111848015-5



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ EM DIVERSAS VIAS URBANAS

LEIS SOCIAIS = 87,61%
NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA T

CÓDIGO I [hõrista%DESCRIÇÃO IMENSAUST^
GRUPOA

Al INSS
0,00 0.00A2 SESI
1.50 1,50A3 SENAI
1,00 1.00A4 INCRA
0,20 0,20A5 SEBRAE
0,60 0.60A6 Salário Educação 2.50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de
Trabalho

3,00 3,00

A8 FGTS
8.00 8.00A9 SECONCI
0,00 0.00A Total dos Encargos Sociats Básicos 16,80 16,80

GRUPO B
BI Repouso Semanal Remunerado 17,91 0.00

B2 Feriados
Auxilío-Enfermidade

3.96 0,00B3
0,91 0.69

B4 13° Salário
10,87 8,33B5 Licença Paternidade 0.08 0.06

B6
Faltas Justificadas
Dias de Chuva
Auxílio Acidente de Trabalho

0,72 0,56B7
1,62 0.00B8
0,12 0.09

B9 Férias Gozadas

Salário Maternidade ~

Total dos Encargos Socais que
recebem incidências de A

9,29 7.13B10
0,03 0,02B

45.51 16,88

GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indengado 6.13 4,70C2 Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas
Depósito Rescisão Sem Justa
Causa

0.32 0.25C3
4.81 3,69C4
5.21 4.00

C5
Indenização Adicional 
Total de Encargos Sociais que não
recebem incidências de A

0.S2 0.40C
16,99 13,04

GRUPDD'
Dl Reincidência de Grupo A sobre

Grupo B
7.K 2,84

D2 Reincidência de Grupo A Aviso
Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio
indenizado

0,54 0,42

D
Totai de Reirrcidências de um grupo
sobre 0 outro

8,19 3,26

° GRUPOE
El
E Total dos Encargos Sociais

Complementares
0,00 0,00

[Ú.
LOR«R^b)^rt^?^iÇfpRTE

'^?Syi4í8fíÇÃ5tl^l1^'^48015-5ENGENHEI
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

t

PLANILHA ORÇAMENTARIA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: PAVíMENTAÇAO EM AAUQ EM DIVERSAS VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS:

SINAPI-08/2021 . MARANHÃO ; SICR03 - 04/2021 ■ MARANHÃO; SEINFRA ■ 027 ■ CEARÁ

B.D.I» 24,09% (DESONERADO) ENCARGOS SOCIAS: 87,61%

B.D.I.

SINAPI - 03/2021 ● Maranhflo 24,09%
Encargos Sociais

LOCAL: BURITICUPU-MA

VALOR mtoOl ma 02 més 03 mé«Q4 mèa 06 mOsOO tnès07
1.0 SERVIÇOS 36-354,04 13,00% 3,453,41 20,00% 7.271,21 20,00% 7,271,21 20,00% 7.271,21 23,00% 9.089,01

2.0 TERRAPLENAO 3.030.936,04 13,00% 457,640.41 20,00% 610.187,21 20,00% 610.187,21 20,00% 610.187,21 23,00% 762.734,01

3,0 PAVIMENTAÇA 9.866.894,87 15,00% 1.480.034,23 15,00% 1.480.034,23 13,00% 1.480.034,23 15,00% 1.480.034,23 15,00% 1.480.034,23 25,00%O 2.466,723.72

4.0 . DRBNAOEM 4.419.574.89
10,00% 441,937.49 10,00% 441.937.49i 10.00%i 44L937.491

siNAlJ7AçA<;r3.0 241.811.82
10,00% 24.181.18i 10,00%i 24.181.18i 10,00% 24.181.18t

ttt;

;11Í91S^ n^97^92:es
M T ●jri.Vía’■

vn,' ;''u: í Ui

i

sIEorte
ENGENhí^íSAClWA-OH8A00A5Í51846015-5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

t-

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ EM DIVERSAS VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS:

SINAPJ^8/2021 - MARANHAO ; SICR03 - 04/2021 ● MARANHÃO; SEINFRA - 027 - CEARÁ
B.D.Ib

DE

24,00% (DESONERADO) ENCARGOS SÓCIAS

BURITICUPU-MA

: 87,61%

B.D.I.

24,08%
Encargos Sociais

SINAPI-03/2021-

‘  trrtsoe ' mé»08 jaitio m*812 :

10,00^ 441^57,49t lO.OOHi 441.957.49 10,0056 441,937,49t 10,00% 441.937,49 30,00% 1.323.872.47
10,00% 24.181.18 10,00% 24.18U8, 10,00% 24.181.18i 10,00%i 24.181.18 30,00% 72.343.33

F ^7.
i2

M*-'S a

ENGereffllRA<ía\At7Jtel#eA5íft: 111848015-5

^
d
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA
MIEFEITUHA DE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
CitACI POVoront i coawo

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURfTICUPU

OBJETO; Pavimentação de Vias Urbanas do bairro Terra Bela no Município de Burilicupu-MA
FONTE DECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS:
SlNAPI-08/2021 ● MARANHAO ; SICR03 - 04/2021 - MARANHÃO; SEINFRA - 027 - CEARÁ
B.D.Is
LOCAL: BURITiCUPU-MA

24,09'/o ( DESOIVERADO) ENCARGOS SÓCIAS: 87,61%

COMPOSIÇÃO UNITARIA
Composição SEINFRA - C4641

C4541

PLACA PADRÃO DE OBRA. TIPOBANNER
Código
Descrição
Versão
Estado

027
Ceará

Tipo
Unidade m®

Valor sem Desoneraçlo
Valor com Desoneraçlo

codigo

368,35
348,79

Descrição UnidadeTipo Valor Valor Coefícíe

sem com

Desoner Desoner

ação ação

557,18 526,88 0,0125

Valor sem Valor com

nte Desoneração Desoneração

CONCRETO CICLÓPÍCO FCK 16 MPa .
COM AGREGADO ADQUIRIDO
SERVENTE

C C0830 m* 6,96 6,57

12543 Mão de 15,56H 17,14 3.0 51,42 46,65
Obra

12391 PEDREIRO Mão de
Obra
Mão de
Obra
Material

H 23,17 20,77 3,0 69,51 62,31

11630 MONTADOR H 23,17 20,77 62,313,0 69,511..'

. -.A.

LONA C/APLICAÇÃO DE ILHOSES E
LACRES, IMPRESSA C/ LOGOMARCAS
E DESCRIÇÃO DA OBRA
TE AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2' M

I8395 m» 87,63 87,53 1.0 87,53 87,53

I1945
12170

aterial

TUBO AÇO GALVANIZADO DE 40MM (1 Material

UN 31,60
49,25

31,60
49,26

0,17 5,37 5,37
M 1.5 73,8773,87

1/2')
10871 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 1 Material UN 24,53 24,53 0,17 4,174.17

E"Wnl.eiraCiw,
o

OREa
rte

^''1848015.5
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Composição SEINFRA - C3211
Código
Descrição
Versão
Estado

C3211

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA
027
Ceará

Tipo
Unidade m*

Valor sem Desoneração
Valor com Desoneração

codigo

4,20
4,12

Descrição Tipo Unidade Valor

sem

Desoner

ação

90,13

Valor

com

Desoner

ação

86,99

Coefície Valor sem Valor com

nte Desoneração Desoneração

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 Equipame H 0,0001 0,00(CHI) 0,00nto
I 10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180

(CHP)
TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E
ESC. HP 155 (CHI)

■TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E
ESC. HP 165 (CHP)
SERVENTE

Equipame H 285,65 282,41 0,0074 2,11 2,08nto
I0666

Equipame H 78,97 75,83 0.0 0,00 0.00nto
I0779

Equipame H 242,44 239,30 0,0076 1,81 1,79nto
12543 Mão de H 17,14 15,65 0.015 0,25 0,23Obra

Composição SICRO 3 > 5914374
Código
Descrição
Data
Estado
Unidade
Produção de Equipe

EquipamentosA

6914374

Transporte com caminhão basculante de 10 m® - rodovia em revestimento primário
04/2021

Maranhão
tkm
311.25 tkm

Quant. Utilização Custo
Operativa Improdu Operativ Improdu

Custo Horário

tiva tivaaE9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m® -188 kW 1,00000 1,00 0,00 191,4241 56,1528
Custo Horário de Equipamentos

Custo Unitário de Execução
Fator de Influencia da Chuva - FIC

191,4241
191,4241

0,6150

Custo Unitário Direto Total 0,63

Engenheira Civil
CREA - MA 111846015-5

ives tor^OVote



))

Composição SINAPI -100576
Código
Descrição
Data

Estado

Tipo
Unidade

Valor sem Desoneração

Valor com Desoneração

codígo

100576

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMÍNANTEMENTE
07/2021 ARGILOSO. AF_11/2019

Maranhão

PAVI - PAVIMENTAÇÃO
m*

1,68

1,60

Descrição Tipo Unidade Valor

sem
Valor Coefície Valor sem Valor com

nt© Desoneração Desoneração
com

Desoner Desoner

ação ação

232,82 230,37 0,001
C 5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO

PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG.
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.936 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M.
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PÁRA TRANSPORTE AS E

DE ÁGUA rCH^. DIURNO. AF_06/2014 ;’ÉQUIPAM
ENTOS
CHOR-
CUSTOS
HORÁRI

CHOR-
CUSTOS
HORÁRI
OS DE
MÁQUIN

CAMINHÃO PjpA 10,000 L TRUCADO
PESO BRUTO TÒTAL 23.000 KG.
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG.

CHP
0,23 0,23

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M,
POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PAf^ TRANSPORTE: AS E
fDE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

OS D

EQUI

C 6903
CHI 45,98 43,63 0,007 0,32 0,30

E
MÁQUIN

cy . OPAM
ENTOS

,  vGHOR.
BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) CUSTOS
125 HP, PESÔ BRUTO 13032 KG. HORÁRI

<■[

c 6932 : MOTONIVELADÒRA POTÊNCIA CHP 173,91 170,51 0,0001 0.01 0.01

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M ■ CHP ' OS DE
DIURNO. AF 06/2014 MÁQUIN h

ASE
EQUIPAM
ENTOS

Engenheira Civil
CRSA ■ MA 111B48015-5
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c 5934 MOTONIVELADORA POTÊNCIA

BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) CUSTOS
125 HP, PESO BRUTO 13032 KG.
LARGURA DA LÂMINA DE 3.7 M - CHI
DIURNO, AF 06/2014

CHOR -

HORÁRl
OS DE
MÁQUIN

CHI 61,46 58,06 0,008 0,49 0,46

ASE
EQUIPAM
ENTOS
CHOR-C 73436 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO

PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS.
POTÊNCIA 80 HP, PESO

CHP 142,99 137.17 0,002 0,28 0,27CUSTOS
HORÁRl

OPERACIONAL SÊM/COM LASTRO 7.4 OS DE
/8.8T. LARGURA DE TRABALHO 1,68 MÁQUIN
M - CHP DIURNO. AF 02/2016 ASE

EQUIPAM
ENTOS
SEDI-

SERVJÇO

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 14,31 12,69 0,008 0.11 0,10

S
DIVERSO
S

C 93244 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO CHOR -
PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS,
POTÊNCIA 80 HP, PESO

.CUSTOS
HORÁRl

CHI 40,39 38,45 0,006 0,24 0,23

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7.4 OS DE
/8.8 T. LARGURA DE TRABALHO 1.68 .MÁQUIN

ASEM-CHI DIURNO. AF 02/2016

EQUIPAM
ENTOS

Composição SICRO 3-4011219
Código
Descrição
Data
Estado
Unidade

Produção de Equipe
EquipamentosA

4011219

Base de solo estabilizado granulometrlcamente sem mistura com material de jazida
04/2021
Maranhão
m®

168,2 m®

Quant. Utilização

Operativa Improdu

Custo

Operativ Improdu

Custo Horário

tiva tivaa
E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10.0001 - 188 kW

Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24")
1,00000
1,00000

0,93 0,07 233,8791
3,0386

59,5719
2,0565

221.6776
2,5672

1518
0,52 0,48

Engenheira Civil
CREA ■ MA 111B48015-5
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E9524
E9762
E9685
E9577

Motoniveladora - 93 kW

Rolo compactador de pneus autoprcpelido de 271 - 86 kW
Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido
Trator agrícola sobre pneus ■ 77 kW

1,00000
1,00000
1,00000
1,00000

0,74 0,26 185.4443
0,04 156,5811
0,00 154,3134
0,48 100,3878

Custo Horário de Equipamentos

77,5969
73,5976
68,0635
36.4827

167,4040
153,2618
154,3134
69,7134

758,9374
Custo Horário Custo Horário

0,96
1,00
0,62

B Mão de Obra Quant. Unidate

P9824 Servente
16,9961

Custo horário total de mão de obra

Custo horárío total de execução
Custo Unitário de Execução

 Fator de Influerícla da Chuva - FIC!

16,9961
16,9961

775,9335
4,6132

D Atividades Auxiliares Quant. Unidade Preço Unitário Custo Horário
i

tz

iraá-iaémí ■ 'fe?' 1  , ji

 Custo Toteí das Atividades

Preço Unitário Custo Horáriol

(!)
1.0670E ! Tempos Fixos Quant. I Unidade

■4016O98 Èôcavaçâo eçàfga dé máterlal
5914354 ^hidráulica de i,66 m’ - Carga, í

avadeirá
ade

2,00260 { *,
í
●ia

Custo Total dos Tempos Fixos
Custo Unitário Direto Total

Composição SINAPI - 96401
Código
Descrição
Data
Estado

96401

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30 AF
04/2021

11/2019

Maranhão
PAV) - PAVIMENTAÇÃOTipo

Unidade m* *T333
c  oValor sem Desoneração

Valor com Desoneração
6,82
6,79
Descriçãocodigo Tipo Unidade Valor* Valor; Coeflcíé

sem| com
Desonerj Desoner

açãoj ação

Valor sem Valor com '
nte Desoneração Desoneração;

j

Engenheira Civil
CREA - MA 111848015-5
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c 5839 VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL
COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M -
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHOR-
CUSTOS
HORÁRI
OS DE
MÁQUIN
ASE
EQUIPAM
ENTOS
CHOR-
CUSTOS
HORÁRI
OS DE
MÁQUIN
ASE-
EQUIPAM
ENTOS

CHP 6,85 6,85 0.002 0,01 0,01

c 5841 VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL
COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI
DIURNO, AF 06/2014

CHI 3,26 3,26 0,004 0,01 0,01

G 83362 ESPARGIDOR DE ASFALTO

PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CUSTOS
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM HORÁRI
2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO

CHOR.

OS DE
MÁQUIN

CHP 202,64 200,09 0,001 0,20 0,20

SOBRE CAMINHÁO TOCO, PBT 14.300 AS E
KG, POTÊNCIA 185 CV ● CHP DIURNO. EQUIPAM
AF„08/2015
SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENTOS
SÊDI-

SERVIÇO

C 88316
H 14,12 12,51 0,0068 0,08 0,07

S
DIVERSO
.8

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV, CHOR -
TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE CUSTOS
4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 HORÁRI

OS DE
MÁQUIN
ASE
EQUIPAM
ENTOS

C 89035 CHP 121,96 119,66 0,0017 0,20 0,20

JJ Kl

O

3i

\i

'€s Forte
(■uc'

orram Lys
Engenheira Civil

CREA - MA 11184801Ô-5
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c 89036
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, CHOR -
TRAÇÃO 4X4, PESO COM [.ASTRO DE

4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014
CUSTOS
HORÁRI

CHI 29,68 27,28 0,0041 0,12 0,11

OS DE
MÁQUiN
ASE
EQUIPAM
ENTOS
CHOR.
CUSTOS

C 91486 ESPARGIDOR DE ASFALTO

PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM
ISOLAÇAO TÉRMICA. AQUECIDO COM HORÃrÍ
2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO

OS DE

CHI 41,85 39,40 0,0049 0,20 0,19

„  , MÁQUIN
SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 AS E
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO
AF_08/2015

ASFALTO DILUÍDO DE PETROLEO CM- Material
30 (COLETADO CAIXA NA ANP

ACRESCIDO DE ICMS)

EQUIPAM
ENTOSI 00041901

KG 6,00 6,00 1,2 6,00 6,00

Composição SINAPI - 96402
Código

Descrição
96402

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA
07/2021 RR-2C.AF_11/2019Data

Estado

Tipo
Unidade

Valor sem Desoneração

Valor com Desoneração

codigo

Maranhão

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

2,23

2,20

Descrição Tipo Unidade Valor

sem

Desoner

ação

Valor Coeficie
com

Desoner

ação

nte
Valor sem

Desoneração
Valor com

Desoneração O-

C 5839 VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL
COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M -
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHOR-
CUSTOS
horAri
OS DE
MÁQUIN
ASE
EQUIPAM
ENTOS

CHP 9,11 9,11 0.002 0,01 0,01

Engenheira Civil
CR£A - MA 111848015-5
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c 5841 VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL

COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA CUSTOS
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI HORÁRI
DIURNO. AF 06/2014

CHOR-

OS DE

CHI 4,33 4,33 0,004 0,01I 0.01
I

MÁQUIN
ASE
EQUIPAM
ENTOS
CHOR-

C 83362 ESPARGIDOR DE ASFALTO

PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CUSTOS
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM HORÁRI
2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO
SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 AS E
KG, POTÊNCIA 185 CV- CHP DIURNO. EQUIPAM
AF_08/2015

SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

OS DE
MÁQUIN

ENTOS
SEDI-

SERVIÇO

CHP 228,72 226.27 0,0004 0,09 0,09

C 88316
H 14,31 12,69 0,0055 0,07 0,06

S
DIVERSO
S

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV. CHOR -
TRAÇÁO 4X4, PESO COM LASTRO DE CUSTOS
4.675 KG - CHP DIURNO. AF^08/2014 HORÁRI

OS DE
MÁQUIN

C 89035
CHP 135,18 132,78 0.0017 0,22 0,22

ASE
EQUIPAM
  ENTOS

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, CHOR -
TRAÇÁO 4X4, PESO COM LASTRO DE

4.675 KG - ÇHI DIURNO; AF_06/2014
CUSTOS
HORÁRI

C 89036
CHI 31.22 28,82 0,0038 0.11 0,10

OS DE
MÁQUIN
ASE

EQUIPAM
ENTOS O

»5

<5^\wI
r̂r&Lys 'eves

Engenheira Civíl
CREA - MA 111848016-5
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c 91486 ESPARGIDOR DE ASFALTO
PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO
SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO
AF_08/2015

emTjlsao ASFALTICA CATIONICA RR-
2C PARA USO EM PAVIMENTACAO
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA

ANP ACRESCIDO DE ICMS)

CHOR-
CUSTOS
HORÁRI
os DE
MÁQUIN
AS E
EQUIPAM
ENTOS
Material

CHI 46,75 44,30 0,0051 0,23 0.22

00041903
KG 3,33 3,33 0,45 1,49 1,49

Composiçfio SINAPI - 93178
Código

Descrição
Data

Estado

93178

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO. COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE
01/2021

Maranhão

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E DESCARGAS
TXKM

DE 30000 L EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA PARA

Tipo
Unidade

Valor sem Desoneração

Valor com Desoneração

codigo

0,58
0,57

Descrição Tipo Unidade Valor

sem
Valor Coefície Valor sem Valor com

nte Desoneração Desoneração
com

Desoner Desoner

ação ação

284.63 281,80 0,001983
C

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE

MATERIAL ASFALTICO 30,000 L, COM -CUSTOS
CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE ..íHORÁRI
MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE OS DE
68.000 KG. POTÊNCIA 360 CV,
INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO

i^ÇOM SERPENTINA - CHP DIURNO.
AF 08/2015

CHOR-

MÁQUIN
AS E
ÈQUiPAM
ENTOS

91645
CHP

0,56 0,55

c  - - 'eskor)e
c/vti

● ma 111848015.5
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c 91646 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE
MATERIAL ASFÁLTICO 30.000 L. COM
CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE
MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE
66.000 KG. POTÊNCIA 360 CV.
INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO
COM SERPENTINA - CHI DIURNO.
AF_08/2015

CHOR -
CUSTOS
HORÁRI
OS DE
MÁQUIN
ASE
EQUIPAM
ENTOS

CHI 51.37 48,54 0.000496 0.02 0.02

Composição SINAPI - 73849/001
Código

Descrição
Data

Estado

73849/001

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM
02/2020 E APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE

Maranhão

PAVI - PAVIMENTAÇÃOTipo
Unidade m®

Valor sem Desoneração

Valor com Desoneração

codigo

740,65

737.49

Descrição Tipo Unidade Valor

sem
Valor Coefície Valor sem Valor com

nte Desoneração Desoneração
com

Desoner Desoner

ação ação

236,43 233,01
C 5835 VIBROACABAbORA DE ASFALTO

.SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450
T/H-CHP DIURNO. AF 11/2014

CHOR-
CUSTOS
HORÁRI
OSDE
MÁQUIN
ASE
EQUIPAM
ENTQS

VIBROACABADORA DE ASFALTO ÍCHORi'
SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE GÜSiTÒS
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A.6,30 M, HORÁRI
POTÊNCIA 106 HP CAPACIDADE 460 OS DE
T/H ● CHI DIURNO. AF 11/2014 MÁQUIN

CHP
0,0269 6,09 6,03

C 6837
CHI 87,74 86,32. 0,0481 4,22

X:

ASE
EQUIPAM
ENTOS

Engenheira Civil
CREA - MA 111848015-5
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ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO

TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, CUSTOS
PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T
LARGURA DE TRABALHO 1.2 M ■ CHP OS DE
DIURNO. AF 06/2014

CHOR-

HORÁRI

MÁQUIN

C 5867 CHP 83.39 81,75 0,0407 3,39 3,32

ASE
EQUIPAM
ENTOS

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO

TANDEM AÇO LISO. POTÊNCIA 58 HP. CUSTOS
PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T,
LARGURA DE TRABALHO 1.2 M - CHI
DIURNO. AF 06/2014

CHOR-

HORÁRI
OS DE
MÁQUIN

C 5869 CHI 34,79 33,15 0,0333 1,15 1,10

ASE
EQUIPAM
ENTOS

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, CHOR-
POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 HORÁRI
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG ● OS DE

CHP DIURNO. AF_06/2014 MÁQUIN

CUSTOS

C 5940 CHP 112,01 109,96 0,0333 3,72 3,66

ASE
EQUIPAM
ENTOS

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. CHOR-
CUSTOSPOTÊNCIA LÍQÜIDA128 HP,

C 6942 CHI 38,67 36,62 0,0407 1,57 1,49

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 HORÁRI
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG- OS DE
CHi DIURNO. AF 06/2014 MÁQUIN

ASE
EQUIPAM
ENTOS

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO. CHOR -
PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M.
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AS E
AF 06/2014

CUSTOS
HORÁRI
OS DE
MÁQUÍN

EQUIPA

67826C CHP 102,47 100,51 0,4926 50,47 49.51 ^ — "S
^ VI o

M
ENTOS

“PI

Engenheira Civil
CREA - MA 111848016-5
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c 67827 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO CHOR -
PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG.
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5.36 M,
POTÊNCIA 185 CV. INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO
AF_06/2014

CUSTOS
HORÁRi
OS DE
MÁQUIN
ASE
EQUIPA

CHI 30,62 28,66 0,0259 0,79 0,74

M
ENTOS
SEDI-

SERVIÇO

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 12,79 11,38 0,74 9.46 8,42

S
DIVERSO
S

C 93433 USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À
QUENTE. TIPO CONTRA FLUXO,
PROD 40 A 80 TON/HORA - CHP
DIURNO. AF 03/2016

CHOR-
CUSTOS
HORÁRI
OS DE
MÁQUIN
ASE
EQUIPAM
ENTOS
Materíal

CHP 2.014,61 2.006,90 0.074 149,08 148,51

00000367 ■AREIA GROSSA ● POSTO
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP Matarlal

m® 52,50 52.50 1,548 81,27 81,27

^ 00001379 KG 0,53 0,53 11,2387 5,95II-32 5,95
00041899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO Material

lA GRANEL (GAP) 50/70 (COLETADO
CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

T 3.207,52 3.207.52 0,132 423,39 423,39

Composição SINAPI > 73900/011
Código
Descrição
Data
Estado
Tipo
Unidade
Valor sem Desoneração
Valor com Desoneração

-\ 3» Z*73900/011
● ENSAIOS DE AREIA ASFALTO A QUENTE

12/2018
Maranhão
SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS
T

t "S ^31,84
27.96 VJã

L
orte

Cíví/
- MA in8480lS-5
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codtgo Descrição Tipo Unidade Valor

sem
Valor Coeficie Valor sem

Desoneração Desoneração

Valor com
com

Desoner Desoner

ação ação

120,13 105,49

nte

C 74022/001 ENSAIO DE PENETRACAO - MATERIAL SERT -
BETUMINOSO

SERVIÇ
UN 0,05 6,00 5,27O

S
TÉCNICO
S

C 74022/002 ENSAIO DE VISCOSIDADE SAYBOLT - SERT -
FUROL - MATERIAL BETUMINOSO SERVIÇ

UN 155,47 136.52 0.01 1,55 1,36O
S
TÉCNICO
S

C 74022/025 ENSAIO DE PONTO DE FULGOR -
MATERIAL BETUMINOSO

SERT-

SERVIÇO
S
TÉCNICO

UN 113,06 99,29 0,06 5,66 4,96

S
C 74022/028 ENSAIO DE SUSCEPTIBILIDADE

TÉRMICA - INPICE.PFEIFFER -
MATERIAL ASFALTICO

SERT-

, SERVIÇO
S
TÉCNICO

UN 176.67 165,16^ 0,01 1,76 1,56

S
C

ENSAIÒ DE ESPÜMÀ- MATERIAL
ASFALTICO

74022/029 SERT.

SERVIÇO
S
TÉCNICO

UN 127,19 lfl,70;' 0.05 6,36 5,58

S
C 74022/040 ENSAIO MARSHALL - MISTURA

BETUMINOSA Á QUENTE
SERT-

SERVIÇO

TÉCNICO
S

ENSAIO DE EQUIVALENTE EM AREIA. SERT -

SERVIÇO

S

SOLOS

UN 247,34' 217,2T 0,03333 8,24 7,23

33 — 3
e  o
^  o

C 74022/042
UN 63,59 65,84 0,00182 0,11 0.10

^ >S
TÉCNICO
s

Civil
. MA

^‘''’848015-5
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c 74022/052 ENSAIO DE GRANULOMETRIA DO

AGREGADO
SERT-

SERVIÇO

UN 70,67 62,06 0.00182 0.12 0.11

S
TÉCNICO
S

C 74022/053 ENSAIO DE CONTROLE DO GRAU DE
COMPACTACAO DA MISTURA
ASFALTICA

SERT-

SERVIÇO
S
TÉCNICO

UN 63,59 55,84 0,0324 2,06 1,80

S

Composição SINAPI - 94273
Código

Descrição
Data

Estado

94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
07/2021

Maranhão

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E CAIXAS
M

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

Tipo
Unidade

Valor sem Desoneração

Valor com Desoneração

codigo

40,26

38,68

Descrição Tipo Unidade Valor Valor Coeficie
sem com

Desoner Desoner

ação ação

19,33 17,02 0,394

Valor sem

nte Desoneração Desoneração

Valor com

c 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SEDÍ-

SERVIÇO
S
DIVERSO
S
SEDI-

SERVIÇO
S
DIVERSO

■  S ●

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME SEDI -

DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), SERVIÇO
PREPARO MANUAL. AF_08/2019

SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

S

H
7,61 6,70

C 88316
H 14.31 12,69 0.394 -o

5,63 4,99 O

K
c 88629

602,38 488,50 0,002 1,00 0,97

DIVERSO
s

P  ̂ --hes Forte

m 111848015-5



)

00000370 AREIA MEDIA - POSTO

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO,
PRE-MOLDADO, COMP 1 M. *30 X
12/15* CM (HXL1/L2)

Material 52,50 52,50 0,007 0,36 0,36

00004059 Material M 25,54 25,54 1,005 25,66 25,66

Composição SINAPI - 94287
Código
Descrição
Data

Estado

Tipo
Unidade

Valor sem Desoneração

Valor com Desoneração

codigo

94287

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO
07/2021

Maranhão

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E CAIXAS

30 CM BASE X 10 CM ALTURA.

M

32,15

30,37

Descrição Tipo Unidade Valor Valor Coeficíe
sem com nte

Desoner Desoner

ação ação

19,33 17,02 0,454

Valor sem Valor com

Desoneração Desoneração

(88309C PEDREIRO COM ENCARGOS
i COMPLEMENTARES

SEDi-

SERVIÇO

H 8,77 7,72

S
DIVERSO
S

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SEDÍ H 14,31 12,69 0,464 6,49 5,76
SERVIÇO
S
DIVERSO

iiíí-r ■

S
00000370 AREIA MEDIA - POSTO

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
iJAZIDA, SEM TRANSPORTE)
; SARRAFO *2.5 X 7,5* CM EM PÍNUS,
' MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -
BRUTA

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30*
CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

Material m* 62,60 52,60 0,01 0,52 30 " "O0,52

L c'●j00004517 Materíal tM 3,11 3,11 0,2 0.62 0,62

I 00006189 Material M 24,75 24,75 0,083 2,05 2,05 >

'Weitortéoorramiys
Engenheira Civil

CREA ● MA 111848015-5
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00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL.
CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM.
EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO
(N8R 8953)

Material m® 370,50 370,50 0,037 13,70 13,70

Composição SICRO 3 - 6213400
Código

Descrição
Data

Estado

Unidade

Produção de Equipe

EquipamentosA

5213400

Pintura de faixa com tinta acrílica ■ espessura de 0,4 mm
04/2021

Maranhão
m’

177,07 m*

Quant. Utilização Custo

Operativa Improdu Operatlv Improdu

Custo Horário

tiva tivaa
E9644 Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a 1.00000 1,00 0,00 303,7725 133,0939

Custo Horário de Equipamentos
Custo Horário

303.7725

303,7725
Custo Horário

B Mão de Obra Quant. Unidate

P9853
P9824

Pré-marcador
Servente

17,2575
16,9961

Custo horário totaf de mão de obra

Custo horário totaf de execução
Custo Unitário de Execução

Fator de Influencia da Chuva - FIC

Preço Unitário

17,2575
87.9844
85,2419

389,0144
2,1970

C ; Material Quant. Unidade Custo Horário

Microesferas refleíivas de vidro tipo l-B
^Microesferas refietlyas de vidro tipo il-A
'Solvente para tinta â base de resina acr/üca

Tinta à base de resina acrílica emulsionada em água para
JTinta à base de resina acrílica estirenada para demarcação

Tempos Fixos

M2037
M2038
M2034
M2044
M2027

33 "O0,08000
0,35000
0,02000
0,00097
0,40000

kg 7,5225
7,5225

12,3889
20.2851
37,6345

Custo unitário total de material

Preço Unitário

0,6018
2,6329
0.2478
0,0197
15,0538
18,5560

Custo Horário

c; oo* '

k9 4503

I

E Quant. Unidade

M2037-
5914655
M2038 -
5914656

Microesferas refletivas de vidro tipo f-B - Carga, manobra e
descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de

Microesferas refletivas de vidro tipo ll-A - Carga, manobra
descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de

e

0,00008 t rJ24,5400 0,00

0,00035 t 24,5400 0,01

Lorrana Lys
Engenheira Civil

CREA ■ MA 111848015-5



> )

M2034 -
6914655
M2027 -
5914655

Solvente para tinta á base de resina acrílica - Carga,
manobra e descarga de materiais diversos em caminhão

Tinta à base de resina acrílica estirenada para demarcação
viária - Carga, manobra e descarga de materiais diversos

0,00002 t
24,5400 0,00

0,00055 t 24.5400 0,01

Custo Total dos Tempos Fixos
Custo Unitário Direto Total

0,0245
20,7

Composição SICRO 3 - 6213404
Código
Descrição
Data
Estado
Unidade

4e Equipe
! EquipamentosA

5213404

Pintura de setas e zebrados com tinta acrílica
04/2021
Maranhão

- espessura de 0,4 mm

m’

30,18 m=

Quant. Utilização Custo

Operativa Improdu- Òperativ Improdu
,  tiva tivaa.

Custo Horário ̂

IE9644
caminhão demarcador de faixas cOfrTsfstèma dè^pihtura a T~l~Ò0b00j

ii/ião de Obra ' ●; T

Quant

, õ;bq M^7725r m^39j ;
—?Msto Horário de Equipamentos 303,7725

C

1,00]

usto Horário! Custo Horário;
IB

Unidate

P9853
P9824

Pré-marçador
Servente ]

-r—

t  . . i-17,2676]

Custo horário total de mão de obra"
Custo horário total de execução

Custo Unitário de Execução
Fator de Influencia da Chuva - FIC

-í

..:17-2575Í
„67,9844j

8572419
389,0144

12,8898

Preço Unitário Custo Horário;
C I Material Quant; Unidade

M2037 JMiçroesferas refletlvas ' ' ■ * ‘
íMiÇroesferas refletivas de^idro tipo """"

. -i??Íy®ote para tinta â base-de resina acrilica  ' ™ 7”
!  -ã base de resina acr |ica emuíslònadiWéQüg pal5!T
- ‘ base de resina acr[líça .estirenad^ár^dem^c^ãò"

I Tempos Fixos

0,080001
„^35pbb :„_7,f225j _0,6018,

2,6329;
0,2478'

‘Ò7ÒI.97
.-,w..Í5,b538Í

18,55'6Ò
Preço Unitário Custo Horário

: : 12,3689;

■  ●3^6346;

kg
M2(m 7
M2b27'

p3 3
C c/» o_pj02000

0^00097}
0,400001

r»

  Custo unitário total de materlai ‘lE
Quant: Unidade

■Miôrpesferas refletivas de
6914655 deácarga de materiais divt
M2038 fyiicroesferas refletivas de

í’! -  i'i >' it
I 'íTTlIanóbra e;

ceria de
anobrae ’
ceria de

0,00008 t 24,6400

24,6400:

0.00dhl.i l-,’ . h.

® I í-f I: r l';; ● í-i n ■descarga de materiais div<
0,00035

0.01iS r

Engenheira Civll
CRSA Ma ^11848015-5
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M2034 -
6914655
M2027 -
5914655

Solvente para tinta á base de resina acrílica ● Carga,
manobra e descarga de materiais diversos em caminhão

Tinta à base de resina acrílica estirenada para demarcação
viária - Carga, manobra e descarga de materiais diversos

0,00002 í 24,5400 0.00

0,00055 t 24,5400 0,01

Custo Total dos Tempos Fixos
Custo Unitário Direto Total

0,0245
31,03

u
lorranoLys

Engenheira Civil
CREA - MA 111B48015-5



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

_BUBiTicpJ\MA
ptocqawPROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas do Bairro Portelínha no Município de Buriticupu-MA lls.

Quantitativo de Serviços

I

1

I Dados: Extensão

Largura

Esp. da Base

1.366,20 m DMT Mat Jazida

Empolamento

10,00 kmJ
7 1.2

0,3 m

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA INDICATIVA DA OBRA

1.0

1.1

2 X 3 m X 2 undm
12.00 m"

2.Ú TERRAPLENAGEM

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA

9.563,40 rrP

2.1

X 0,6 m 5.738,04 m*

TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA

ALTURAAREA EMPOLAM. DMT DENSIDADE

9.563.40

LIMPEZA SUPERFICIAL DE ÁREAS COM MOTONiVELADORA

m* X 0.6 m X 1.2 X 10,00 X 1,65 113.613,19 tkm
2.3

9.563,40
BOTA FO.RA DE K-iATERIAL EXCEDENTE

9.563,40

RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA

X 1,2rrr 0,1X 1.147,61 rrr

2.4

9.563,40 irP

SU9E-B.ASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA

9.563,40 m* X 0,3 m 2.869,02 nP

2.5 BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA

9.563,40 rrP X 0,3 m 2.869,02 rrP

PAVIMENTAÇÃO

IMPRIMAÇÃO

9.563,40 ítF

3.1

9.563,40

PINTURA DE LIGAÇÃO

9.563.40 rrr^

3.2

9.563,40 irf

TRANSP. DE MATERIAL BETUMINOSO DMT>10KM

382.54 m3 X  2,15 X

3.3

80 km 65.796.88 tkm

3.4 DIMENSÕES 100X15X13X30CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS
9.563,40 m2 X  0,04 m 382,54 ITT

4.0 DRENAGEM

MEIO-FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDADO. DIMENSÕES 10X12X30X100CM (FACE SUPERIORXFACE

!NFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO C/ARGAMASSA 1:4 CIMENTO:AREIA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO.
1.366,20 X 2 130m +

4.1

J



ITlÇUPAl^yA■o /^021PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU Pioc_iJ
ns.
Rübja

PROPONENTE; PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de >^as Urbanas do Bairro Portelinha no Município de Buriticupu-MA
(

Quantitativo de Serviços

5.0 SINAUZAÇÃO

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇAO DE PLACA DE SINALIZAÇAO SEMI-REFLETIVA
PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO

5.1

6,00 und
und

TOTAL

3,14 ■/ 4,00
6,00 und
2,65 m*AREA = 6 X 0,75 0,75 XX

PLACAS DE INFORMAÇÃO

0,00 und

TOTAL 3,00 und
0,75 m*^^REA = 3X 1,00 0,25X

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES 45X25CM

7 3,00 um

ÁREA TOTAL 3,40 nf
5.2 PINTURA FAIXA - TINTA BASE ACRÍLICA P/2 ANOS

1.366,20 X  0,1 m Xm 2,5 (2 faixas continuas e 1 tracejada) 341,55 nf

PINTURA SETAS E ZEBRADO - TINTA B.ACR1LICA -2 ANOS
NOME PARE

5.3 20,25

3,00 UN X  6,75 M2 20,25 ítF
d A

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA SINALIZAÇÃO
1

Â
LÕirôWW

ENGENHEíRg^^WjJt^©?,!^; 111848015-5
ORTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

NOMES DAS RUAS

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

NOMES DAS RUAS DO BAIRRO PORTELINHA

%
<*>

eUtPEirURA OE

I.M ^ roare' cdaAvOio

TABELA DE RUAS
NOME COMBFaMQffO LARGURA MEDIA

RUAS NO SENTIDO
 HORIZONTAL

RUA SANTA LUCIA 01 164,00 7,00 7,00 7,00
RUA SANTA LUCIA 02 153,00 7,00 7,00 7,00
RUA 12 MARCO 60,80 7,00 7,00 7,00
RUA DA FUMAÇA 64,40 7,00 7,00 7,00
TOTAL HORIZONTAL 442,20

RUAS NO SENTIDO VERTICAIS

RUA PRINCIPAL 321,00 7,00 7,00 7,00
RUA DA ALEGRIA 330,00 7,00 7,00 7,00
RUA DA BR-222 273,00 7,00 7,00 7,00

TOTAL VERTICAL 924,00

TOTAL GERAL

LORR/ L̂y&NfiVES/F©RTE
ENGENHEIRA CIVIL-CREA-MA: 111848015-5



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas do povoado Sagrima no Município de Buriticupo-MA

Quantitativo de Serviços

1

Dados: Extensão

Largura

Esp. da Base

1.821,90 m DMT Mat Jazida

Empolamento

10,00 km
7 1,2

0,3 m

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA INDICATIVA DA OBRA1.1

2 X 3 m X 2m und 12,00 m*

0 ft TERRAPLENAGEM

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA

12.753.30

2.1

X 0,6 m 7.651.98 nf

2 TRANSP. LOCAL Cl BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA

ÁREA ALTURA EMPOLAM. DMT DENSIDADE

12.753,30

LIMPEZA SUPERFICIAL DE ÁREAS COM MOTONIVELADORA

m* X 0,6 m X 1,2 X 10,00 X 1,65 151.509,20 tkm
2.3

12.753,30 m*
BOTA FORA DE MATERIAL EXCEDENTE

12 753,30 m* X 0.11.2 X 1.530,40 m*

RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA2.4

12.753,30 nf

SUBE-BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA

12.753,30 riF X 0.3 m 3.825,99 nf

2.5 BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA

12.753,30 m* X 0,3 m 3.825,99 m»

PAVIMENTAÇÃO

IMPRIMAÇÃO

12.753,30 nf 12.753,30 m*

3.2 PINTURA DE LIGAÇÃO

12.753,30 nf 12.753,30 nf

TRANSP. DE MATERIAL BETUMINOSO DMT>10KM

510,13 m3 X 2,15 X

i.Ci

80 km 87.742,36 tkm

3.4 DIMENSÕES 100X15X13X30CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIORX BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS

12.753,30 m2 0,04X m 510,13 nf

4.0 DRENAGEM

MEIO-FIO (GUIA) OÊ CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES 10X12X30X100CM (FACE SUPERIORXFACE
INFERIORXALTURAXCOMPRiMENTO),REJUNTADO C/ARGAMASSA 1:4 CtMENTOV\RElA, INaUiNDO ESCAVAÇÃO E REATERRO.

1.821,90 X 2 130m +

4,1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas do povoado Sagrima no Município de Buritícupu-MA

7
Quantitativo de Serviços

SINALIZAÇÃO

FORNECIMENTO EIMPLANTAÇAO DE PLACA DE SINAUZAÇAO SEMI-REFLETIVA

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO

5.0

5.1

12,00 und

und

TOTAL

3.14 ●/ 4,00
12,00 und
5,30 nfAREA = 12 X 0,75 0,75 XX

PLACAS DE INFORMAÇÃO

0,00 und

e-,00
TOTAL 28,00 und

7,00 m*AREA = 28 X 1,00 0,25X

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA DIMENSÕES 45X25CM

7 6,00 um

AREA TOTAL 12,30 nf
PINTURA FAIXA - TINTA BASE ACRÍLICA P/ 2 ANOS

1.821,90 X  0,1 m Xm
5.2

2,5 (2 faixas contínuas e 1 trac^ada) 455,48 m*

PiN IÜRA St I AS t /itBRADO - 1 iNTA B.ACRÍUCA -2 ANOS
NOME PARE

6/,5?; m2

10,00 UN X  6,75 M2 67,50
5.4

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA SINALIZAÇÃO
12,00 um

ENGENHEIRA CIVIL - CREA-MA: 111848015-5

Loijúna
Sn



PREFEITURA MUNIQPAL DE BURITICUPU-MA
NOMES DAS RUAS

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
NOMES DAS RUAS DO POV. SAGRIMA

%
^'REFEITUR* BE

TABELA DE RUAS

NOME tMEDIA
■X

RUAS NO SENTIDO VERTICAL 752,90

TRAV PIMENTAL 151 7,00 7,00 7,00I-

RUA TRAV. NOVA 71.4 7,00 7,00 7,00
RUA DA MOVELARIA 161,5 7,00 7,00 TOO
RUA DA SERRARIA 247 7,00 7,00 7,00

RUA TRAV. DA QUADRA 122 7,00 7,00 7,00
RUAS NO SENTIDO HORIZONTAL 1069,00

RUA AMAZONAS 238 7,00 7,00 7,00
RUA PIMENTAL 235 7,00 7,00 7,00

RUA DO BAR DA ZENEIDE 245 7,00 7,00 7,00
RUA ACIMA DO BAR DAZENEIDE(I)

^ RUA DA MOVELARIA DO MAGNO
165 7,00 7,00 7,00
186 7,00 7,00 7,00

TOTAL 1821 ;90

engenheiíÇ^RH:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas do bairro Terra Bela (complemento) no Município de Buriticupu*MA

7=^
Quantitativo de Serviços

1
* Dados: Extensão

Largura

Esp. da Base

3.330,30 m OMT Mat Jazida

Empolamento

10,00 km
7 1,2

0,3 m

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA INDICATIVA DA OBRA

2 X 3 m X 2 undm
12,00 nf

0 ft TERPJ^PLENAGEM

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA

23.312,10 m*

2.1

X 0,6 m 13.987,26 m*

2.: TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA

ÁREA ALTURA EMPOUM. OMT DENSIDADE

23.312,10

LIMPEZA SUPERFICIAL DE ÁREAS COM MOTONIVELADORA

X 0.6 m X 1,2 X 10.00 X 1.65 276.947,75 tkm
2.3

23.312,10 m*
BOTA FORA DE MATERIAL EXCEDENTE

23 312,10 rrf

RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA

X 1,2 0.1X 2.797,45 rrf

2.4

23.312.10 nf

SUBE-BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA

23.312,10 nf X 0.3 m 6.993,63 nf

BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA

23.312,10 nf X 0,3 m

2.5

6.993,63 nf

3.#A PAVIMENTAÇAO

IMPRiMAÇÂO

23.312,10

3 1

nf 23.312,10 nf

PINTURA DE LIGAÇÃO

23.312,10 nf

3.2

23.312,10 nf

TRANSP. DE MATERIAL BETUMINOSO DMT>10KM

932,48 m3 X  2,15 X 80 km 160.386,56 tkm

DIMENSÕES 100X15X13X30CM (COMPRIMENTO XBASEINFERIORXBASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS

23.312,10 m2 0,04X m

3.4

932,48 nf

4.0 DRENAGEM

MÉlO-FiO (GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES 10X12X30X100CM (FACE SUPERIORXFACE

INFERIORXALTURAXCOMPRIMÉNTO),REJUNTADO C/ARGAMASSA 1:4 ClMENTO:AREIA, INaUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO.

3.330,30 130X 2m +

4.1

6.790,60 m



ProcPREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 2021
fis.
RuQ,

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas do bairro Terra Bela (complemento) no Município de Buriticupu-MA

Quantitativo de Serviços

5.0 SINAÜZAÇAO

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇAO DE PLACA DE SINAÜZAÇAO SEMI-REFLETIVA

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO

5.1

13,00 und

und

TOTAL

3,14 ■/ 4,00
13,00 und
5,74AREA^ 13 X 0,75 0,75 XX

PLACAS DE INFORMAÇÃO

0,00 und

TOTAL 6,00 und
1,50 nfAR£A = 6 X 1,00 0,25X

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA DIMENSÕES 45X25CM

7,00 um

ÁREA TOTAL 7,24 rrf
PINTURA FAIXA - TINTA BASE ACRÍLICA PI 2 ANOS

3.330,30 X  0,1 m Xm

5.2

(2 faixas continuas e 1 trac^ada)2.5 832,58 rrf

PiNTüRÂ SETAS E ZEBRADO - TINTA B.ACRiLiCA -2 ANOS
NOME PARE

11,00 UN X  6,75 M2

74,25 M2

74,25 m*
54

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA SINALIZAÇÃO
13,00 um

.'j

ENGENHEIRA CIVIL-CREA-MA: 111848015S



PREFEITURA MUNICIPAL DE BüRlTICUPU-MA
NOMES DAS RUAS

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURíTICUPU

NOMES DAS RUAS DO BAIRRO TERRA BELA (COMPLEMENTO)
PACFEITURA t>t

RUAS NO SENTIDO HOREONTAL COMPRIU^JTO I APftmBiMicift ■tfttWSÜRA MEDIA
RUA SÃO FRANCISCO 317,50 7,00 7.00 7,00
RUA SAP RAIMUNDO 717,00 7,00 7,00 7,00

RUA DA VITORIA 626,00 7,00 7,00 7,00
RUA PRIMEIRO DE MAIO 66,50 7C0 7,00 7,00

TOTAL HORIZONTAL 1727.00

RUAS NO SENTIDO VERTICAL
RUA PRIMEIRO DE MAIO 86,00 7,00 7,00 7,00

RUADEP. VILA NOVA 180,00 7,00 7,00 7,00
RUA TROPICAL 172,00 7,00 7,00 7,00

RUA BOA ESPERANÇA
RUA DO POSTO

361,00 7,00 7,00 7,00
204,00 7,00 7,00 7,00

RUA DO IGOR 203,00 7,00 7,00 7,00
RUA SANTO CRISTO 299,00 7,00 7,00 7,00

TRECHO ESTRADA DO
ACAMPAMENTO 98,30 7,00 7_,00 7,00

TOTAL VERTICAL 1603.30
TOTAL GERAL 333030

LORRAN/£)BgWl|Mat)CieW
ENG£NHEIRCaSâ-C«íirin84«MSl^



/2021PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas da Vila Isaias Município de Buriticupu-MA

Quantitativo de Serviços

1

Dados: Extensão

Largura

Esp. da Base

2.292,30 m DMT Mal Jazida

Empolarrrento

10,00 km

7 1,2

0,3 m

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES

PLACA INDICATIVA DA OBRA11

2 X 3 m X 2 undm 12,00 nf

●> fí TERRAPLENAGEM

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA
16.046.10 rrF

2.1

X 0,6 9.627,66 m"m

TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA
ÁREA ALTURA EMPOLAM. DMT DÉNSIDÁDE

16.046,10
LIMPEZA SUPERFICIAL DE ÁREAS COM MOTONIVELADORA

m* X 0,6 m X 1,2 X 10,00 X 1,65 190,627.67 tkm
2.3

16.046,10
BOTA FORA DE MATERIAL EXCEDENTE

16.046,10

RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA

X 1,2 0.1X 1,925,53 m*

2.4

16.046,10 m»

SUBE-BASE SOLO ESTABIUZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA

16.046,10 nf X 0.3 m 4.813,83 m»

BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA

16,046,10 m* X 0,3 m
2.5

4.813,83 nf

PAV1MENTAÇAO
iMPRiMAÇÁO

16.046,10 16.046,10 m"m*

PINTURA DE LIGAÇAO
16.046,10 m*

3.2
16.046,10 nf

r RANSP. DE MATERiAL Bc t UMINOSO DMT>10KM

641,84 X  2,15 Xm3
3.3

110,396,48 tkm80 km

DIMENSÕES 100X15X13X30CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIORX BASE SUPERIORXALTURA), PARA VIAS URBANAS
16.046,10 0,04m2 X m

3,4
641,84 m*

DRENAGEM4.0

MEIO-FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES 10X12X30X100CM (FACE SUPERIORXFACE
INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO C/ARGAMASSA 1:4 CiMENTO:AREIA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO.

2.292,30 130X 2 +m
4.1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
Pioc
HS.
4^PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas da Vila (saias Município de Buriticupu-MA

Quantitativo de Serviços

SINALIZAÇÃO

FORNECIMENTO EIMPLANTAÇAO DE PLACA DE SiNALIZAÇAO SEMI-REFLETIVA

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO

5.0

51

10,00 und

und
TOTAL

3,14 ■/ 4,00
10.00 und

4,42 nP
AREA = 10 X 0,75 0,75 XX

PLACAS DE INFORMAÇÃO

0,00 und

TOTAL 5,00 und
1,25 nf

AREA = 5 X 1,00 0,25X

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA DIMENSÕES 45X25CM

7
5,00 um

AREA TOTAL 5,67 m*
PINTURA FAIXA - TINTA BASE ACRÍLICA P/ 2 ANOS

2.292,30 X  0,1 m Xm

5.2

2,5 (2 faixas continuas e 1 trac^ada) 573,08

PINTURA St I AS E ZEBRADO -1INTA B.ACraUCA -2 ANOS
NOME PARE

O.J 40,50 m2

6,00 UN X  6,75 M2 40,50 m*
5.4

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA SINALIZAÇÃO
10,00 um

[ÇVE§ FORTE
ENGENHEIRA CIVIL-CREA-MA: 111848015-5



Pioc
ns.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA
NOMES DAS RUAS

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTlCUPU
NOMES DAS RUAS DA VILA iSAIAS

■V Rub.

«DEFCITUIIA DE

I  jp j
TABELA DE RUAS

COMPRflWEfH‘0NOME --tARGlIRA MEDIA
RUAS NO SENTIDO HORIZONTAL

Rua Jariice Braide 561,00 7,00 7,00 7,00
Trav. Rui Barbosa 311,00 7,00 7,00 7,00
Trav. Rua da Mata 288,00 7,00 7,00 7,00

Rua da Independencia 302,00 7,00 7,00 7,00
Trav-Estevan Almeida 54,30 7,00 7,00 7,00
TOTAL HORIZONTAL 1516.30

RUAS NO SENTIDO VERTICAL
Rua da Mata 102,00 7,00 7,00 7,00

Rua Estevan Afveida 217,00 7,00 7,00 7,00
Av, Duque de Caxias 376,00

81,00
7,00 7,00 7,00

Trav. Da Independencia 7,00 7,00 7,00

TOTAL VERTICAL 776.00

TOTAL GERAL 2292.30

LORRANAL?
ENGENHEIRA CÍVfÉ^cRBaíMAHWíé46015-5



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU /i021Pioc
f1S,
RuD,

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas do Povoado Falsa no Munícipio da Buriticupu-MA

Quantitativo de Serviços

1

Dados: Extensão

Lat^ura

Esp. da Base

Z856,63m DMT MaL Jazida

Empolamento
10,00 km

7
1.2

0,3 m

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA INDICATIVA DA OBRA1,1

2 X 3m m X 2 und
12.00 m’

2.C TERRÂPLENAGEM

ESCAVAÇÃO E CARGA DE mATERíAL E5E JAZIDA

19.996,41 m*

2.1

X 0,6 m
11.997,85 m»

2,2 TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA

ALTURAAREA EMPOLAM. DMT DENSIDADE

10,00 X
19.996,41

LiMPEZASUPERFieiAL DE-ÁREASe0MM070NI’VELAD0RA

Xm- 0,6 m X 1,2 X 1.65 237.55/,35 tkm2.3

19.996,41 m*
BOTA FORA DE MATERIAL EXCEDENTE

19.996,41 m"

RECON.PORMAÇÃO. DA PLATAFORMA

X 1,2 0,1X
2.399.57 m*

2A

19.996,41 m’

SU8E-BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRiCAMENTE SEM MISTURA
19.996,41 m* X 0 m,3 5.998,92 m’

BASE SOLO ESTABIUZADO,GRANULOMETRICAMENTE .SEM.MJSTURA

19.996,41 m* X 0 m,3 5.998,92 m*

PAVIMENTAÇÃO

IMPRIMAÇÃO

19.996,41 rrP

3.0

3 1

19.996,41 m*

PINTURA DE LIGAÇÃO

19.996,41

3.2

19,996.41 m*

3.3 TRANSP. DE MATERIAL BETUMINOSO DMT>10KM
70Q ÔC m3 V 2.15 X 80 km 137.575,92 tkm

3.4 DIMENSÕES 100X15X13X30CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS
19.996,41 m2 X  0,04 m 799,86

4.0 DRENAGEM

MEiO-FiO (GüíA) DE CONCRETO PRE^rfOLDADO. DtMENSÕES'10>ei2X30X100eW-(FA€E-8ÜPÊRiORXFAeE
INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO C/ARGAMASSA 1;4 CIMENTOAREIA, INaUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO.

2.856,63 X 2 130m +

4.1

5.843,26 m

Silt^lZAÇAC

FORNECIMENTG-crmPLANTAÇAGBE-PLACA-GE-SINALÍZAÇAO-SEMFREFLETlVA

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO

ü. I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU Hs.
Rub

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas do Povoado Faisa no Município de Buritícupu-MA

7

Quantitativo de Serviços

8.00 und

und
TOTAL

3,14 ■ I 4,00
8,00 und

AREA = 8 X 0,75 0,75 XX 3.53 m*

PLACAS Db iNhORMAÇÃO

●o.-oo una

TOTAL 4,00 und
AREA = 4X 1,00 0,25X 1,00 m*

PLACA ESMALTADA PARA IDÊNTIFtCAÇÃO NR DÊ RUA.DIMENSÕES 45X25CM

7 4.00 um

AREA TOTAL 4,53
PINTURA FAIXA - TINTA BASE ACRÍLICA P/2 ANOS

2.85S63 X m Xm  .0.1 2.5 Í2 taixas.çp,ntínu,as e.l.fr^jada) 714,16 m*

PINTURA SETAS E ZEBRADO - TINTA BACRIlICA -2 ANOS
NOME PARE

5.3 54,00 M2

8,00 UN X  6.75 M2 54.00 nf
^ á

FORNEGJ.MENTQ E IMPLANTAÇÃO. DESUPORTE PARA PLACA SJNAUZAÇÃO

Lanata Lys
í<S9miwmm^oms.

ENGENHEIRA CIVIL - CREA-MA; 111848015-5

Furte

LO

/



Pio■p;

tMS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

NOMES DAS RUAS
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

NOMES DAS RUAS DO POV. FAISA

Rub-nU
3

PREfCfTURA OE

-M "CO íC»Tf £

TABELA DE RUAS
.  *●> '1^ . ;

INICIO
LARGilRÀ^

FÍNÀL
NOME COMPRIMENTO LARGURA MEDIA

RUAS NO SENTIDO VERTICAL 1398,33
RUA DA SERRARIA 387.001 7.00 7.00 7,00

RUA ROSEANA AGUIAR 352,23 7.00 7,00 7,00
RUA SÃO FRANCISCO 147,00 7,00 7.00 7,00
RUA CASA DE FORNO 413,00 7,00 7,00 7,00
RUA FORTALEZA 01 99,10 7,00 7,00 7,00

RUAS NO SENTIDO HORIZONTAL
1458,30

RUA DO BECO DO COMERCIO 322,00 7,00 7,00 7,00
RUA SAP SEBASTIÃO 598,00 7,00 7,00 7,00

^ÜA FORTALEZA 02(POSTO DE SAUDE) 76.301 7,00 7,00 7,00
RUA DO CAMPO 462,00 7,00 7,00 7,00

TOTAL 28S6;63

RANêfl^tfSMa/Be
9

IFORTE
=:

LOR
ENGENHEIRA«WLM€REW-W^111848015-5



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU
2021PfOC

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas da Vila Davi (sentido cemiterio) Município de Buriticupu-MA

RuO

r
Quantitativo de Serviços

1

'  Dados: Extensão

Largura

Esp. da Base

8.244,75 m DMT Mat Jazida

Empolamento

10,00 km

7 1.2

0,3 m

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA INDICATIVA DA OBRA

1.0

1.1

2 X  3 m X 2 und 12,00 irfm

TERRAPLtNÃSEífl

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA

57,713,25 m* X

z.u

2.1

0.6 34.627,95 nfm

TRANSP. LOCAL Cl BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA

ALTURAÁREA

4..4

EMPOLAM. DMT DENSIDADE

57.713,25 m*

LIMPEZA SUPERFICIAL DE ÁREAS COM MOTONIVELADORA

X 0,6 m X 1.2 X 10,00 X 1.65 685.633,41 tkm

2.3

57,713,25

BOTA FQPA DE MATERIAL EXCEDENTE

õ7.7t3,'25 nr X i,-2 0r1 6:925.59 nrX

RECONFORMAÇAO DA PLATAFORMA2.4

57.713,25 m’

SUBE-BASE SOLO ESTABILIZADO GRANÜLOMETRICAMENTE SEM MISTURA

17.^13,98f\57.713,25 { X -m

BASE SOLO ESTABILIZADO GRANÜLOMETRICAMENTE SEM MISTURA

57.713,25 rrf X 0.3 m

2.5

17.313,98

pavimentaçAo
IMPRIMAÇÂO

57.713,25 nf

. J

3.1

57.713,25 rrf

PINTURA DE LlGAÇAO

57.713,25 nf

3,2

57.713,25 nf

TRANSP. DE MATERIAL BETUMINOSO DMT>10KM

2.308,53 m3 X 2,15 X 80 km

3,3

397.067,16 tkm

DIMENSÕES 100X15X13X30CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS

57.713,25 X  0.04m2 m

3.4

2.306,55 nr

DRENAGEM4.0

MEIO-FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES 10X12X30X1OOCM (FACE SUPERIORXFACE

INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO).REJUNTADO C/ARGAMASSA 1:4 ClMENTO:ARElA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO.

8.244,75 16.61302Xm

4.1

19,50 m



lUeiT ,MA
/2021PfOCPREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ms.
RuD.—

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas da Vila Davi (sentido cemíterio) ífanicípio de Buríticupu>MA

Quantitativo de Serviços

SINALiZAÇAO

FORNECIMENTO EIMPLANTAÇAO DE PLACA DE SINALIZAÇAO SEMl-REFLETIVA

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO

5.0

5.1

29.00 und

jind

TOTAL

3,14 ■/ 4,00
29,00 und
12,81 rrPAREA = # X 0,75 0,75 XX

PLACAS OE INFORMAÇÃO
0,00 und

TOTAL 9,00 und
2,25 m*AREA= 9X 1,00 0,25X

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM

20,00 um

ÁREA TOTAL 15,06

PINTURA FAIXA - TiNTA BASE ACRÍLICA P/ 2 ANOS

8.244,75 ●X 0.1 m,Xm

<^0

2.061,19 m*. (2 laixaa con5ru;as.e .1 .tracejada}2,5

PINTURA SETAS E ZEBRADO - TINTA B.ACRÍLICA -2 ANOS
mUEPARE

32,00 UN X 6.75 M2

216,00 M25.3

216,00 rrP

5.4

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA SINAUZAÇÃO
29,00 um

Nevei
3

ENGENHEIRA CIVIL-CREA-MA; 111848015^
LOI
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MS.
Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA
NOMES DAS RUAS

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

NOMES DAS RUAS DA VILA DAVI (SENTIDO CEMlTERiO)
ptepcirgiA ee

TABELA DE RUAS

NOME LARGURA MEDIA
il'!®

RUAS NO SENTIDO VERTICAL 6695,75
RUA DAVI ALVES SILVA 333.00 7,00 7,00 7,00
RUA DAVINÓPOLIS 7,00475,75 7,00 7,00
RUA SÃO PAULO 7,00733.001 7,00 7,00
RUA MARIA DE NAZARÉ 7,00870,00 7.00 7,00
RUA IRANILDO BEZERRA 7,00900,00 7,00 7,00
RUA CEARA 505.00 7,00 7,00 7,00
RUADR RUY TELES 494,00 7,00 7.00 7,00
RUA DAS OLIVEIRAS 613.00

í 7,00 7,00 7,00
RUA DOMINGOS FERREIRA CUNHA 7,00706,00 7,00 7,00

RUA BOA VISTA 7.00773,00 7,00 7_,00
RUA GOIÁS 293,00 7,00 7,00 7,00

RUAS NO SENTIDO HORIZONTAL 1549,00
RUA ANTONIO LEÃO 7,00136,00 7,00 7,00
RUA PIAUÍ 7,00262,00 7,00 7,00
RUA RIO G. DO NORTE 7,00422,00 7,00 7,00
RUA PROJETADA 1 358,00 7,00 7,00 7,00
RUA PROJETADA 2 7,00253,00 7,00 7,00
RUA PROJETADA 3 7,00118,00 7,00 7,00

TOTAL

ENGENHEIR;CBg»nMMl)&r<l84ã01 &5
C«ÊA' MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
f

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas da VILA DAVI  E SOUZALÂNDIA no Município de Buriticupu*MA

Quantitativo de Serviços

1

Dados: Extensão

Largura

Esp. da Base

5.424,09 m DMT Mat Jazida

Empolamento

10,00 km

7 1.2

0,3 m

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA INDICATIVA DA OBRA

1.0

1.1

2 X 3 m X 2 undm 12,00 rrf

2.0 TERRAPLENAGEM

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA

37.968,63 nf

2 1

X 0,6 22.781,1800 m‘m

TRANSP. LOCAL Cl BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA

-ÁREA ●ALTURA EMPOLAM. DMT DENSIDADE
37.968,63

LIMPEZA SUPERFICIAL DE ÁREAS COM MOTONIVELADORA

2 X 0,6 m X .1,2 jc .10,00 J( 1,65 -451.067,3200 íkm
2.3

37.968,630 m =
BOTA FORA DE MATERIAL EXCEDENTE

37.968,63 m*

RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA

X 1.2 0.1X 4.556,236 nf

2.4

37.968,63 riF

SUBE-BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA
37.968,63 m2 X 0.3 m 11.390,59 m*

2.5 BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA
37.968.63 m* X 0,3 m 11.390,59 m’

PAVlMENTAÇAO
íMPRÍMAÇÂO

37:968,-03 rrr 137:968.-63 nf

3.2 PINTURA DE LIGAÇAO
37,968,63 rrF 37.968,63 rrF

TRANSP. DE MATERIAL BETUMINOSO DMT>10KM

1,518,75 m3 X  2,15 X
3.3

km 261,225.00 tkm80

DIMENSÕES 100X15X13X30CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS
37.968,63 m2 0,04X m

3.4
1.518,75 m*

DRENAGEM4.0

MEIO-FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES 10X12X30X100CM (FACE SUPERIORXFACE
INFER!ORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO C/ARGAMASSA 1:4 CIMENTO:AREIA INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO,

5.424,09 130X 2m +
4.1

SINALIZAÇAO5.0



PiocPREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
Hs.

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas da VILA DAVI  E SOUZAL^DIA no Munidpio de BurIticupu-MA

Quantitativo de Serviços

FORNECIMENTO EIMPLANTAÇAO DE PLACA DE SlNALIZAÇAO SEMl-REFLETIVA

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO

5.1

1.220,00 und

und

TOTAL

3,14 ■/ 4,00
1.220,00 und

538,71 m*AREA = 1.220 X 0,75 0,75 XX

PLACAS DE INFORMAÇÃO
0,00 und

TOTAL 6,00 und
1,50 m*AREA = 6X 1,00 0,25X

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM

7 6,00 um

ÀREA TOTAL 540,21 m*
5.2 PINTURA FAIXA - TINTA BASE ACRÍLICA P/ 2 ANOS

5.424,09 X  0,1 m Xm 2,5 (2 ^ixas continuas e 1 trac^ada) 1.356,02 nf

PINTURA SETAS E ZEBRADO - TINTA B.ACRÍUCA -2 ANOS
NOME PARE

5.3 276,75 M2

41,00 UN X  6,75 M2 276,75 m*
5.4

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA SINALIZAÇÃO
12,00 um

/
FORTE

ENGENHEl^?Si(\>tt-CREA-MA; 111848015-5



'^021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

NOMES DAS RUAS

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
NOMES DAS RUAS DA VILA DAVI E SOUZALÂNDIA

^ f #
PRCPEITUftA DE

tottrt t coaA,'<

TABELA DE RUAS

COMPRIMENTO LARGURA INICIO LARGURA FINAL LARGURA MEDIA
RUAS NO SENTIDO HORIZONTAL

RUA DO CAJUEIRO 166,00 7,00 TOO 7,00
TRAVESSA DUQUE DE CAXIAS
TRAVESSA 19 DE NOVEMBRO

77,20 7,00 TOO 7,00
59,00 7.00 TOO 7,00

TRAVESSA DAVINOPOLIS 71,00 7,00 7,00 7,00
RUA RIO GRANDE DO NORTE 73,30 TOO 7,00 TOO

RUA DO PRIMO 76,40 7,00 7,00 7,00
RUA FREI HENRIQUE 383,00 7,00 7,00 7,00
RUARUTH ROCHA 247,00 7,00 7,00 7,00
RUA NITERÓI 400,00 7,00 TOO 7,00

RUAJESSICA PINHEIRO 77,19 7,00 7.00 7,00
TOTAL HORIZONTAL 1630,09

RUAS NO SENTIDO VERTICAL -
RUA JORGE DANIEL E RUA DA VITÓ^ 834,00 7,00 7,00 7,00

RUA DEP. DAVI JUNIOR 843,00 7,00 7,00 TOO
RUA SANTA MARTA 833,00 TOO 7,00 7,00

RUA DAVI ALVES SILVA 342,00 7,00 7,00 7,00
RUA DAVINOPÓLIS 348,00 7,00 7,00 TOO
RUA SÃO PAULO 350,00 7,00 7,00 7,00

TRAVESSA FREI HENRIQUE 116,00 TOO 7,00 7,00
RUA DR.MEDEIROS 128,00 TOO 7,00 7,00

TOTAL VERTICAL

TOTAL GERAL V.

ENGENHEIR£6£»-(MA^mMW«^5
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 006/2021

ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

.  com sede na

 . neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome. RG.

CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

nacionalidade, estado civil, prollssão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para.

junto a Prefeitura Municipal de Buriticupu. praticar os atos necessários à representação da

outorganle na licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA N° 006/2021, usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar

proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006. declarar a intenção de

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom ílrme  e valioso.

. CNP.I n'A empresa

(nome. RG. CPF.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)

Reconhecimento de Hrma obrigatório
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONOCRRÊNCIA N“ 006/2021

ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no

 (endereço completo).

A/O

. sediada naCNP.1 sob o 11

.  R.G. .  CPFrepresentada pelo(a) Sr.(a) n'n

 . DECLARA, para os tlns do disposto na Lei Complementar n°

123/2006. sob as sanções administrativas cabíveis  e sob as penas da lei. que se enquadra

como:

□ MICROEMPRESA. conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar n*^ 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3“ da Lei Complementar n'

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de e.xclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em

epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Burilicupu.

♦

OBS: ASSINALAR COM ‘ X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 006/2021
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presenic. o (a) {nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por

seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e

principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827. do Código

Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o

limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato \f (número do contrato, formato xx/ano). decorrente do processo licitatório

(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação - ex.: TP n° xx/ano). firmado

entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de

todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato:

b) multas punitivas aplicadas pela I’ISCALiZAÇÃO ao CONTRATADO:

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato:

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO: e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias. correspondente à vigência do contrato)

(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato),

vencendo-se. portanto, em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento dc qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA.

0 (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas,

no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, contado do recebimento dc comunicação escrita da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o

vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este

FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

7. Obriga-sc este FIADOR. outrossim. pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios. na hipótese da Prefeitura Municipal de
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

I3uriticupu/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da
obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se. no prazo máximo de 90 (noventa) dias após  a data de vencimento desta fiança, o (a)
(nome da instituição íladora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
qualquer comunicação relativa a inadimplcmento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado

de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contraio, acompanhado do original
desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente dc
qualquer formalidade, aviso, notificação Judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR e.xonerado da obrigação assumida por força
deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR. que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e. que. os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente
fiança.

10. Declara, fínalmente. que está autorizado pelo Banco Centrai do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federai.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)
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rESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n** 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 006/2021
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII, DA CF/88

CNPJ iV . representada pelo(a) Sr(a)

.DECLARA.

A empresa

. CPF n‘. R.G. iV

para fins do disposto no inciso V do ait. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de

dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

(local e data por e.xtenso)

(nome da empresa)

(nome c assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N“ 006/2021
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI.
Rua São Raimundo, n® 01. CEP: 65.393-000. Centro  - Buriticupu/MA

Prezados Senhores.
Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da CONCORRÊNCIA N°

006/2021 c seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para
execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da CONCORRÊNCIA N° 006/2021. os
quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
data do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:

) dia(

) dias.(

s corridos, a contar da

Agência:
Conta corrente:

VAI.OR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com

materiais, mão de obra. tributos, impostos, taxas  e despesas, seja qua! for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a. fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais.
ISS. despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar  o Contrato de execução dos

.)●(

serviços:
Nome completo:
Nacionalidade:
Qualillcação Profissional:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P..I:
Local e data:

Estado Civil:
CPF: RG:

<Razào Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>
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ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/OÜ01-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N“ 006/2021
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

/Referente ao Processo n".

. no valor total de R$

para que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

Encaminhamos em anexo a nota físcai n' )

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:
DA NO TA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Aienciosamentc.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Ruh São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

I

CONCORRÊNCIA N” 006/2021

ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

QUECONTRATO

ENTRE SI CELEBRAM O MUNIClPlO

N'

DE BURITICUPU, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA

  PARA

. NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado. o Município de Buriticupu. Estado do Maranhão,

pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n“ 01.612.525/0001-40 com sede na Rua São Raimundo, n" 01, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. neste ato representado pelo Secretário Municipal de
. doravante denominada CON TRATANTE.

 (endereço completo),
doravante denominada CONTRATADA.

 . (nome)  .

. (estado civil) . (profissão) .

_. (carteira de identidade)
. têm. entre si. justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução

dos serviços, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,

sujeitando-se as paites à Lei Federal 8.666/1993  e suas alterações e demais legislações

aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da CONCORRÊNCIA N° 006/2021. formalizada
nos autos do Processo Administrativo n° 2010001/2021. e aos termos da proposta vencedora,

que fazem parle integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

. Sr.
. com sedec. de outro, a empresa

inscrita no CNP.I/MF sob o n

representada neste ato pelo seu (cargo)
(nacionalidade)

(domicílio) (CPF/MF)

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n

posteriores, pertinentes e a CONCORRÊNCIA N° 006/2021. devidamente homologado pela

autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contrato tem objeto a Contratação de Empresa Especializada na Execução de
Serviços de Pavimentação em AAUQ em Diversas Vias Urbanas do Município de

Buriticupu/MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

F.iemenlos Técnicos discriminados no Edital da CONCORRÊNCIA N“ 006/2021. e demais

especillcações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a

fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em RS
 de acordo com a Proposta de Preços

apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e.
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta

de Preços e da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho:

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados:

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das

providências cabíveis:

0 Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação

aplicável:

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas

expensas. bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar c manter preposto.

acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade

técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços:

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato

relevante sobre a execução do objeto contratual:

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças c componentes de reposição regular e

necessários à execução do objeto do contrato:
k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação:

I) Cumprir todas as obrigações c encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu

adimplcmento:

I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticiipii/MA

m) Indenizar todo e qualquer dano c/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta

ou serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem

causadas por seus proposto ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros:

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deílciência estipulado pelo ari.
93. da Lei Federal n° 8.213/91.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verillcada na execução dos serviços

e interromper imediatamenle os trabalhos até a sua regularização:

c) mandar refazer os serviços executados em desconform idade com o projeto básico,

especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem

qualquer ônus para a contratante:

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço:

e) indicar técnicos como seus prepostos. para exercer as atividades de fiscalização dos

serviços ora contratados.

0 efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contraio.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade  e desde que atendidos os requisitos

dispostos no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a

CONTRATADA apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de assinatura do contraio, comprovante de prestação da garantia de execução no valor

correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser

prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
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Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

escriiural. mediaiUc registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Centrai do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do

valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais -

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3,
AGÊNCIA: 3642, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice,

no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura

Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato,
devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade.

inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60

(sessenta) dias além do llm do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de

fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente

Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de

irrevogabilidade. assim corno prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do llm

do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá descontar do

valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer

título, pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-ía no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo

CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
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FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15.451.0010.1017.0000 - ABERTURA. CALÇAMENTO.

PAVIMENTAÇÃO. DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS PUBLICAS.

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES.

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente

vencedor, para credito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até

30 (trinta) dias. contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas  a cada 30 dias corridos dos

sei‘viços. ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início

da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos

serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo

X). e das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS. Fazenda Federal e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual

e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo

especíUco para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de

Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data

de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
e.xecLilados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar

entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será

encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a

primeira medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART):

b) Uma cópia do Contrato:

c) Uma cópia da planilha orçamentária:

d) Uma cópia da ordem de serviço:

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório

dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda

Federai, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.
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PARÁÍiRAFO SÉTIMO: No valor da nota tlscai. já deverão estar descontadas as eventuais

multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de

serviços, ein relação ao cronograina físico-financeiro aprovado, não representam direito

antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério

exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fíca convencionado que a

taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I xN X VP

Onde:

RM Encargos inoratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.
I ^ índice de atualização financeira - 0,0001644. assim apurado:

I - (TX/lOO) 1 - (6/100) 1 = 0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARAGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se foro caso. será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira

prevista no subitem 1 1.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos

na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos

ílnanceiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) Linilateralinente pela CON I RATANTE quando:

a. 1) houver modificação no projeto básico ou das especificações,  para melhor

adequação técnica aos seus objetivos:

a.2} em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas

mesmas condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites

previstos na Lei rf. 8.666/93:

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei
Federal \f 8.666/1993 e suas alterações.

*
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

O contraio poderá ser prorrogado de acordo com o An. 57PARAGRAFO SEGUNDO

da Lei Federal n*^ 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARAGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do

proUssional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO

dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta.

a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da

substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será ílscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para

acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve

manter preposto. aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas

previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em

vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassai-em a

competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores cm tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, através da

Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar  o recebimento provisório

do serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão

estar corrigidas até o recebimento dcllnitivo.
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PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor

ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)

dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.® 8.666/93.

P.ARÁGR.AFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não e.vimirá a

Contratada da responsabilidade civil pela solidez  e segurança do serviço, nem da ético-

protlssional. pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIIVIPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela I abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o

contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a seguir:

a) adveilência:

b) multa:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02
(dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes

condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave:

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo:

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o
que foi efetivamenie executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e

aprovado pela FISCaMJZAÇÂO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00. o que for maior. Para inexecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
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injustificado na execução do objeto será aplicada  a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco

centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto

quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o

adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando

houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão
da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos

serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá scr

considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença,

b) A CONTRAT.ADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contraio.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela I. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado.

ITEM

01
por ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços0 01
- por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado
pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPl), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos

pelo contrato - por ocorrência.

01

014

025

6 02
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Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar - por ocorrência.

Utilizar material ou mào de obra inadequada na execução dos

serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de

seus agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível coin suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -

027

03

039

0310

03I  1

0312

0413

por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda

a execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do

contrato e previamenle aprovado pela FISCALIZAÇÃO  - por
0414r

ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos
do objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
tísico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,00

R$ 400,002

R$ 500.00

R$ 1.000.004

R$ 3.000.005

RS 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato. Atingido este limite, a Admini.slração poderá declarar a inexecução total do contrato.

f

t
I*●
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PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e

impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de

suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

de que trata o inciso III, art. 87. da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA,

por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme

previsto no parágrafo ferceiro desta cláusula.

PARAGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87. da Lei n.” 8.666/93. poderá ser

aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução

do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a

execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de

participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo

administrativo, será descontado de pagamentos evenlualmente devidos pela Prefeitura

Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da

notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
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PARACíRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança
do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em
dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da

concessão da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário. na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA A.MPLA DEFESA

PARÁCíRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima

mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão:

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A ine.xecução. total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80
da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso dc rescisão provocada por inadimplemento do
Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmenie previstas, reter,
cautelarmcnte. os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à
Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que. depois de encerrada a instrução
inicial, o Contratado lerá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas,
sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente. providências
acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do
termo ou especificações, salvo casos espccialíssimos, a seu exclusivo critério, siincicntcmente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, e.studo técnico e os devidos

registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a e.xecuçào
dos Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso.

solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações

executadas pelos subempreiteiros e. ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles
impii laveis.
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PARAGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão. de

pleno direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da

CON TRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a

CONTRA TADA, a fazer cessào total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do

termo de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e

obrigações do cedente. decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRA TADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do

contrato, nos termos do art. 65. § R da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICACÂO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n-

8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo índice Nacional

de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO,

após 0 interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Tica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e

suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA. para dirimir as questões oriundas do presente

CONTRA'1'Ü. renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E
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assim, por estarem Justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só efeito.

Buriticupu/MA. xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

I>ela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

't
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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CONCORRÊNCIA N" 006/2021
ANEXO IX

(PAPEL TIMBILADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJLTÜ: Contratação de Empresa Especializada na Execução de Serviços de Pavimentação

em AAUQ em Diversas Vias Urbanas do Município de Buriticupu/MA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - %DESCRIÇÃO MÁXIMOmínimo MEDIA

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS
*« *«*)( )ISS

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 - TCU - Plenário
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CONCORRÊNCIA N" 006/2021

ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

^  - COM DESONERAÇÃO 
HORISTA MENSALISTA

DISCRIMINAÇÃOITEM % %

GRUPO A

Al INSS

A2 SESl

A3 SENA!

INCRAA4

SEBRAEA5

SALARIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

A6

A7

A8 FGTS

SECONCIA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

FERIADOSB2

AUXILIO-ENFERMIDADEB3

B4 13"SALAR10

LICENÇA-PATERNIDADEB5

FALTAS JUSTIFICADASB6

DIAS DE CHUVAB7

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALTOB8

FERIAS GOZADASB9

SALÁRIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B

GRUPOC

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)Cl

AVISO-PREVIO (TRABALHADO)C2

FERIAS (INDENIZADAS)C3
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DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4

INDENIZAÇÃO ADICIONALC5

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C

GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABAl.l lADO E REINCIDÊNCIA DO FGTSD2

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
D

TOTAL (A+B+C+P)

k
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CONCORRÊNCIA N“ 006/2021

ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Execução de Serviços de

Pavimentação em AAUQ em Diversas Vias Urbanas do Município de Buriticupu/MA.

Processo 2010001/2021

CONCORRÊNCIA N" 006/2021

CONTRATADA:

.A Prefeitura Municipal de Buriticupu. por meio da SECRETARIA

. vem. através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal \f 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)

recebe os referidos serviços permanentes a tlm de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Buriticupu- MA de de

xxxxxxxf

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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CONCORRÊNCIA N" 006/2021

ANEXO XIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Execução de Serviços de

Pavimentação em AAUQ em Diversas Vias Urbanas do Município de Buriticupu/MA.

Processo 2010001/2021

CONCORRÊNCIA N'* 006/2021

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. por meio da SECRETARIA

. vem. através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal \f 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisilante)

recebe os referido(s) serviços permanentes a llm de proceder avaliação criteriosa,
verilkando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

t-r

deBuriticupu- MA de

xxxxxxx

Sccretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

.KXXXXXXXXX

Representante Legal da Empresa
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